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ATO Nº 385 - EX.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

EXONERAR, a pedido,

RAIMUNDO COIMBRA JÚNIOR, do cargo de Secretário 
da Secretaria Municipal de Governo, a partir de 3 de abril de 2018.

Palmas, 3 de abril de 2018.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Públio Borges Alves
Procurador Geral do Município de Palmas

Atos do Poder Executivo

Secretaria de Comunicação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018

PROCESSO: 2017070828
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
CONTRATADA: ELTON BARTOLOMEU SILVA- ME
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos 
eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, por 
meio de sua Secretaria de Comunicação.
VALOR TOTAL: R$ 146.094,00 (cento e quarenta e seis mil e 
noventa e quatro reais)
BASE LEGAL: Processo nº 2017070828, Lei Federal 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 1.031/15.
RECURSOS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 

Natureza de Despesa:3.390.39 e Fonte de Recursos:001000103, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊNCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2018.
SIGNATÁRIOS: o MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 24.851.511/0001-85, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, CNPJ/MF Nº 24.851.511.000-
38 com sede na Quadra 104 Norte, Avenida JK, Lote 28-A, 
Edifício Via Nobre Empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/
TO, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 
Comunicação a Senhora Raquel de Oliveira de Sousa, brasileira, 
portadora do RG Nº 307.551 SSP/TO e CPF Nº. 695.961.231-
49, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
ELTON BARTOLOMEU SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.139.162/0001-10, com sede na Rua Professor Carlos 
A. Wolney Centro CEP – 77300-000 Dianópolis, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado por Elton 
Bartolomeu Silva, representante, RG nº 621306/SSP/TO, CPF/MF 
nº 013.124.921-55

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2018

PROCESSO: 2017070828
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
CONTRATADA: LEDPLAY ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 
EIRELI - EPP.
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos 
eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, por 
meio de sua Secretaria de Comunicação.
VALOR TOTAL: R$ 27.020,00 (vinte e sete mil e vinte reais)
BASE LEGAL: Processo nº 2017070828, Lei Federal 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 1.031/15.
RECURSOS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
Natureza de Despesa:3.3.90.39 e Fonte de Recursos: 001000103, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊNCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2018.
SIGNATÁRIOS: o MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 24.851.511/0001-85, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, CNPJ/MF Nº 24.851.511.000-
38 com sede na Quadra 104 Norte, Avenida JK, Lote 28-A, 
Edifício Via Nobre Empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/
TO, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 
Comunicação a Senhora Raquel de Oliveira de Sousa, brasileira, 
portadora do RG Nº 307.551 SSP/TO e CPF Nº. 695.961.231-49, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LEDPLAY 
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 21.568.916/0001-12, com sede na 202 NORTE 
ALAMEDA 02 LOTE 34, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado por Igor Martins Dias, representante, RG 
nº 720446/SSP/TO, CPF/MF nº 004.558.421-40.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO  
Prefeita de Palmas

PÚBLIO BORGES ALVES
Procurador Geral do Município

IDERLAN SALES DE BRITO
Diretor do Diário Oficial do Município

ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

IMPRENSA OFICIAL 
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Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  

Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas - TO   
  CEP - 77006-014   Fone: (63) 2111-2507

CNPJ: 24.851.511/0001-85

Secretaria de Finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018

Processo nº: 2017062672
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Saúde – FMS – 
Objeto: registro de preços tem por objeto a futura contratação de 
empresa especializada para execução de serviços, sob demanda, 
com fornecimento de materiais, objetivando a colocação de 
vidros, espelhos, acessórios, e serviços afins para Secretaria 
Municipal de Saúde, proveniente da sessão pública do Pregão 
de forma Eletrônico nº 002/2018, sucedido em 19/02/2018, às 
09:00hs, realizado pela Pregoeira da Secretaria de Finanças. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 
2007 e do Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  
(Incluem-se todas as alterações promovidas, no que couber).
Empresa: ALL NORTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME CNPJ/MF: 20.905.298/0001-96

Item Und Qtde Especificação Marca Valor Unitário Valor total

11 Pç 100 Tubo de silicone para vedação de vidro, tubo 280ml Mundial prime 11,94 1.194,00

Empresa: ALUMIFIL ESQUADRIAS DE ALUMINIO E VIDROS EIRELI CNPJ/MF: 15.039.268/0001-04

Item Und Qtde Especificação Marca Valor Unitário Valor total

1 M² 50 Vidro incolor 4mm Guardian 56,00 2.800,00

2 M² 50 Vidro incolor 3mm Guardian 47,00 2.350,00

3 M² 200 Vidro incolor 8mm temperado Guardian 103,00 20.600,00

4 M² 50 Vidro fantasia mineboreal Guardian 55,00 2.750,00

5 Pç 200
Roldanas para portas e janelas de vidros 

temperados
Fermax 6,99 1.398,00

6 M² 10 Espelho cristal 3mm Guardian 113,00 1.130,00

8 Kit 1.300
Kits portas de vidro temperadas (kit com fechadura, 

puxador e dobradiça)
Al 118,00 153.400,00

10 Pç 50
Fechaduras para porta de vidro temperado, porta 

de correr
Al 73,00 3.650,00

Empresa: J &M INFORMÁTICA LTDA - EPP CNPJ/MF: 19.606.934/0001-08

Item Und Qtde Especificação Marca Valor Unitário Valor total 

7 M² 3pp.000 Vidro incolor 10mm temperado Vitral box 135,99 407.970,00

9 Pç 40 Mola hidráulica para porta vidro temperada Soprano 289,99 11.599,60

Palmas – TO, 03 de abril de 2018.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2018

REGISTRO DE PREÇOS

Processo Nº 2018001921. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEISP. Objeto: O registro de 
preços visando a futura contratação de empresa no fornecimento 
de Cimento Portland CP, Tipo: II-F, composto com Filer, conforme 
especificações NBR 11.578 – Saco 50kg, destinados para os 
serviços de reformas, manutenções, recuperação de prédios, 
equipamentos públicos, vias públicas e implantação de paisagismo 

no município de palmas, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos: Empresas 
Vencedoras: E.C.S DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, CNPJ: 
27.434.845/0001-41, Item: 01a, Valor: 135.125,00 (cento e 
trinta e cinco mil e cento e vinte cinco reais). MULTICOISAS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS EIRELI - ME   CNPJ: 
23.743.770/0001-20, Item:01, Valor: 405.375,00 (quatrocentos e 
cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais). Data da realização do 
certame: 20/03/2018.

Palmas -TO, 03 de abril de 2018.

Edinaldo Neir Moreira Soares
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social
Autos de Infração / 

Processo

Exigência 

Tributária

Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

P H A EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – ME.
Auto de Infração: 12480 

Processo: 2016014799
ITBI-AF 10/04/2018 14:30h

ADRIANO GONZALES DE SOUZA
Auto de Infração: 13068 

Processo: 2016041019
ITBI-AF 10/04/2018 14:45h

CRISTIANO DE MELLO ALVARES
Auto de Infração: 12972 

Processo: 2016032548
ITBI-AF 10/04/2018 15:00h

PINHEIRO & CÂMARA ADVOGADOS ASSOCIADOS E 

CONSULTORIA S/C

Auto de Infração: 12079 

Processo: 2015067553
ITBI-AF 10/04/2018 15:15h

MARCIO AUGUSTO MALAGOLI
Auto de Infração: 12977 

Processo: 2016032574
ITBI-AF 10/04/2018 15:30h

Palmas, 02 de abril de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de Infração / Processo
Exigência 

Tributária

Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

BÁRBARA LANGARO
Auto de Infração: 12975 

Processo: 2016032569
ITBI-AF 12/04/2018 14:30h

CLÁUDIO ADALBERTO DO AMARAL SANTOS
Auto de Infração: 13520 

Processo: 2016058900
ITBI-AF 12/04/2018 14:45h

JOSÉ EGÍDIO DA SILVA
Auto de Infração: 13968 

Processo: 2016068893
ITBI-AF 12/04/2018 15:00h
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ROBISON OLIVEIRA MACIEL
Auto de Infração: 13675 

Processo: 2016065575
ITBI-AF 12/04/2018 15:15h

SIRLENE ALVES VIEIRA
Auto de Infração: 11818 

Processo: 2015061440
ITBI-AF 12/04/2018 15:30h

Palmas, 03 de abril de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

Secretaria de Infraestrutura  
e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 63/2018/SEISP, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Ato nº 1013 - NM, de 1º de 
novembro de 2017, e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 
2017 e com a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, 
em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93, com as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 
24/02/10, e com o art. 39 do Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 085/2018, Processo nº 
2017051479, firmado com a empresa Irka Construções LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 16.879.847/0001-28.

SERVIDOR NOME CREA MATRÍCULA

TITULAR Flaviano Barbosa de Santana      3025-D/PI        303671

SUPLENTE Leonardo Nepomuceno Lima 240925000-9/D-TO 413019735

Art. 2º São atribuições do Fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;                                                         

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º Nos impedimentos do Fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de março de 2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 28 dias do 
mês de março de 2018.

PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 64/2018/SEISP, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Ato nº 1013 - NM, de 1º de 
novembro de 2017, e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 
2017 e com a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, 
em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93, com as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 
24/02/10, e com o art. 39 do Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 082/2018, Processo nº 
2017068001, firmado com a empresa Zanca Transportes LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 74.556.002/0001-06.

SERVIDOR NOME MATRÍCULA

TITULAR Hugo Fabiano Dominiquini 413020840

SUPLENTE Paulo Pereira Gomes 413028869

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo o suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º Nos impedimentos do Fiscal o Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de março de 2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 28 dias do 
mês de março de 2018.

PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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PORTARIA Nº 65/2018/SEISP, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Ato nº 1013 - NM, de 1º de 
novembro de 2017, e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 
2017 e com a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, 
em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93, com as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 
24/02/10, e com o art. 39 do Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 069/2018, Processo nº 
2017052414, firmado com a empresa Magazine Inox Indústria e 
Comércio LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 10.305.120/0001-50.

SERVIDOR NOME MATRÍCULA
TITULAR Jackson Luiz Pereira da Silva 413030517
SUPLENTE Manoel Paiva da Silva 413029345

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo o suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º Nos impedimentos do Fiscal o Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de março de 2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 28 dias do 
mês de março de 2018.

PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 66/2018/SEISP, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Ato nº 1013 - NM, de 1º de 
novembro de 2017, e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 
2017 e com a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, 
em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93, com as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 

24/02/10, e com o art. 39 do Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 067/2018, Processo nº 
2016068595, firmado com a empresa Bueno & Oliveira LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 07.022.164/0001-69.

SERVIDOR NOME CREA MATRÍCULA

TITULAR Leonardo Nepomuceno Lima 240925000-9/D-TO 413019735

SUPLENTE Ubiratan Amaury P. Zacariotti  6654/D-GO      163391

Art. 2º São atribuições do Fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;                                                         

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º Nos impedimentos do Fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de março de 2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, aos 28 dias do 
mês de março de 2018.

PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 071/2018

PROCESSO: 2017023903
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Atacadão da Ração Com. de Prod. Agropecuários 
Eireli-ME.
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a aquisição 
de adubos, fertilizantes e outros, para atender a Diretoria de 
Limpeza Pública, Parques e Jardins da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no  Edital.
VALOR TOTAL: R$ 13.907,20 (treze mil novecentos e sete reais 
e vinte centavos).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: Funcional programática: 15.452.1118-2729, 
Natureza de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 0010.00.103, 
Fichas: 20180799.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e  Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Paulo Cezar 
Monteiro da Silva, RG nº 449.115 SSP/MS, CPF n° 070.654.828-
04, bem como da empresa Atacadão da Ração Com. de Prod. 
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Agropecuários Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 23.883.852/0001-
70, por meio de seu representante legal o senhor Francisco  
Gonzaga dos Santos Filho,  RG nº 169.014 SSP/TO e CPF nº 
788.238.701-00.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 072/2018

PROCESSO: 2017023903
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Bentec Comércio de Sementes LTDA-EPP
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a aquisição 
de adubos, fertilizantes e outros, para atender a Diretoria de 
Limpeza Pública, Parques e Jardins da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no  Edital.
VALOR TOTAL: R$ 10.430,00 (dez mil e quatrocentos e trinta 
reais)
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: Funcional programática: 15.452.1118-2729, 
natureza de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 0010.00.103, 
fichas: 20180799.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e  Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Paulo 
Cezar Monteiro da Silva, RG nº 449.115 SSP/MS, CPF n° 
070.654.828-04, bem como da empresa Bentec Comércio de 
Sementes LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 10.257.026/0001-73, 
por meio de seu representante legal o senhor James Werner 
Heesch,  RG nº 3.459.260-1 SSP/SC e CPF nº 988.569.449-87.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 073/2018

PROCESSO: 2017023903
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Elizabete Alves de Oliveira Nogueira-EPP
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a aquisição 
de adubos, fertilizantes e outros, para atender a Diretoria de 
Limpeza Pública, Parques e Jardins da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital.
VALOR TOTAL: R$ 73.881,20 (setenta e três mil oitocentos e 
oitenta e um reais e vinte centavos)
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: Funcional programática: 15.452.1118-2729, 
natureza de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 0010.00.103, 
fichas: 20180799.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Paulo Cezar 
Monteiro da Silva, RG nº 449.115 SSP/MS, CPF n° 070.654.828-
04, bem como da empresa Elizabete Alves de Oliveira Nogueira-
EPP, inscrita no CNPJ nº 10.257.026/0001-73, por meio de seu 
representante legal o senhor Thales Henrique Alves Xavier, RG nº 
810.056 SSP/TO e CPF nº 030.067.891-64.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 074/2018

PROCESSO: 2017023903
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Tocantins Comércio de Material de Informática 
Eireli-ME
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a aquisição 
de adubos, fertilizantes e outros, para atender a Diretoria de 
Limpeza Pública, Parques e Jardins da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital.
VALOR TOTAL: R$ 52.235,00 (cinquenta e dois mil duzentos e 
trinta e cinco reais)
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.

RECURSOS: Funcional programática: 15.452.1118-2729, 
Natureza de Despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 0010.00.103, 
Fichas: 20180799.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e  Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor, Paulo 
Cezar Monteiro da Silva, RG nº 449.115 SSP/MS, CPF n° 
070.654.828-04, bem como da empresa Tocantins Comércio 
de Material de Informática Eireli-ME, inscrita no CNPJ nº 
25.048.619/0001-05, por meio de seu representante legal o Rafael 
Rodrigues Borges Guimarães, CNH nº 03334068510 DETRAN/TO 
e CPF nº 012.777.531-56

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 075/2018

PROCESSO: 2017023903
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Rosangela Hidemi Takemura  & Cia Ltda-ME 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a aquisição 
de adubos, fertilizantes e outros, para atender a Diretoria de 
Limpeza Pública, Parques e Jardins da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital.
VALOR TOTAL: R$ 180.360,45 (cento e oitenta mil trezentos e 
sessenta reais e quarenta e cinco centavos)
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: Funcional programática: 15.452.1118-2729, 
natureza de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 0010.00.103, 
fichas: 20180799.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e  Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Paulo Cezar 
Monteiro da Silva, RG nº 449.115 SSP/MS, CPF n° 070.654.828-
04, bem como da empresa Rosangela Hidemi Takemura  e Cia 
Ltda-ME, inscrita no CNPJ nº 08.185.873/0001-28, por meio de 
sua representante legal a senhora Rosangela Hidemi Takemura, 
RG nº 021.853-8 SSP/PR e CPF nº 713.350.569-04. 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 083/2018

PROCESSO: 2017009948
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
CONTRATADA: Elétrica Radiante Materiais Elétricos LTDA.
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de 
materiais elétricos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital.
VALOR TOTAL: R$ 344.265,75 (trezentos e quarenta e quatro mil 
duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos),
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: Funcional programática: 15.451.1118-2728, 
Natureza de despesa: 33.90.30, Fontes de Recursos: 012300103, 
Fichas: 20181125 .
VIGÊNCIA: 31/12/2018
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Paulo 
Cezar Monteiro da Silva, RG nº 449.115, SSP/MS e CPF nº 
070.654.828-04, bem como da empresa Elétrica Radiante 
Materiais Elétricos LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.984.883/0001-
99, por meio de seu representante legal o senhor Yuri Soares de 
Siqueira, RG nº 1168509 SSP/TO e CPF nº 051.537.911-57. 

EXTRATO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2018

PROCESSO: 2017051479
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: Irka Construções LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de 
construção de calçadas e ciclovias com sinalização vertical 
e horizontal no município de Palmas, incluindo sinalização 
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horizontal, pintura a quente e a frio e aplicação de tacha refletiva, 
conforme especificações e condições constantes no Edital, seu 
Termo de Referência e anexos.
VALOR TOTAL: R$ 199.862,87 (cento e noventa e nove mil 
oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos)
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
RECURSOS: Unidade Gestora: 3500, Classificação Orçamentária: 
15.451.1118-2734, Natureza da Despesa: 449051, Fonte de 
Recursos: 001000103
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2018.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor, Paulo 
Cezar Monteiro da Silva, RG n° 449.115 SSP/MS, CPF nº 
070.654.828-04, e a empresa Irka Construções Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 16.879.847/0001-28, por meio de seu representante legal 
a senhora Mariana Martins Barros, RG nº 922201 SSP/TO e CPF 
nº 047.511.541-41.

Secretaria da Educação

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

*Ensino Integral 1067 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 2,44 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 520.696,00 
Total 1067

 R$ 520.696,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 835 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 60.120,00 
Total 835 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 30.060,00 

 R$ 90.180,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 506 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 36.432,00 
EJA 234 R$ 0,00  R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10  R$ 14.976,00 
Total 740 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 18.216,00 

0010 – Ord.EJA 10  R$ 8.424,00 
 R$ 78.048,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 638 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 45.936,00 
AEE 20 R$ 0,00  R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.120,00
Total 638 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 22.968,00 

0100 – Ord.AEE 10 R$ 720,00
 R$ 71.744,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 770 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 55.440,00 
EJA 198 R$ 0,00  R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10  R$ 12.672,00 
Total 968 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 27.720,00 

0010 – Ord.EJA 10 R$ 7.128,00
 R$ 102.960,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 908 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 65.376,00 
EJA 364 R$ 0,00  R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10 R$ 23.296,00
Total 1272 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 32.688,00 

0010 – Ord.EJA 10  R$ 13.104,00 
 R$ 134.464,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 490 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 35.280,00 
Total 490 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 17.640,00 

 R$ 52.920,00 

PREFEITURA DE PALMAS
Secretaria Municipal da Educação

ESC. MUN. ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO FILHO
Discriminação

ESC. MUN.  AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

33.50.30

ESC. MUN. ANNE FRANK

ESC. MUN. ANTÔNIO CARLOS JOBIM
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Total

33.50.30200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

Total

PORTARIA/GAB/SEMED Nº0255,  DE 29 DE MARÇO DE 2018

                    Estabelece os valores a serem repassados, em 2018, às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, para a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, e dá outras providências.                  
                    O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo ATO N.º 947 NM.  de 11 de Agosto de 2016, e consoante a Lei n° 1.210, de 8 de julho de 2003 e na Lei n° 1.399, 
de 2 de dezembro de 2005,
                    RESOLVE:
                    Art. 1° Ficam estabelecidos os valores a serem repassados de acordo com a Resolução CD/FNDE 26, de 17 de junho de 2013 e Resolução nº1, de 8 de fevereiro de 2017, às unidades escolares da Rede Pública 
Municipal, por meio da Associação Comunidade Escola, para a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano de 2018, conforme o Anexo I desta Portaria.
                    § 1º Para efeito de repasse, foi considerado o número de alunos do Censo Escolar do INEP/MEC de 2017 e SGE.
                    Art. 2° Os valores de que trata o caput do art. 1º serão repassados às unidades escolares que participarão do Programa de Escolarização da Merenda Escolar, conforme o Anexo II desta Portaria.
                    Art. 3° Fica estabelecido o valor per capita por educando, com ajuste de 25% no valor do complemento da fonte 0010 - Municipio. 
                    Art. 4° Os recursos serão advindos da seguinte dotação orçamentária: 
                    I - Programa de Trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 e 03.2900. 12.306.1109.4469  
                    II - Natureza da Despesa: 33.50.30;  
                    III - Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00.367  
                    Art. 5° O cálculo dos valores será revisto no decorrer do ano, considerando os dados reais das matrículas e os valores oriundos do FNDE. 
                    Art. 6º Para efeitos de repasse, será descontado do montante previsto para o ano o valor já repassado com base na Portaria/GAB/SEMED Nº 1113, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Art. 7º Fica revogado à Portaria/GAB/SEMED Nº Nº 1113, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Art. 8°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Pré-escolar R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71

Atendimento Educacional Especializado (AEE) R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71

Total

ANEXO II

EJA

ANEXO I

ATENDIMENTO VALOR DO REPASSE FNDE/PNAE VALOR A SER COMPLETADO PELO 
MUNICÍPIO VALOR TOTAL

R$ 0,32 R$ 0,18 R$ 0,50

Ensino Regular Parcial R$ 0,36 R$ 0,18 R$ 0,54

Ensino Integral R$ 1,07 R$ 1,37 R$ 2,44

ETI ALMIRANTE TAMANDARÉ - ARSE 132 

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Discriminação

Total

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias Duração
Especificação do repasseDiscriminação

33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasseDiscriminação

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasseDiscriminação

33.50.30

ESC. MUN.  BENEDITA GALVÃO

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

ESC. MUN.  BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

* fora do censo

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 1154 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 246.956,00 
AEE 30 R$ 0,00 R$ 0,53  R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10  R$ 3.180,00 
Total 1154 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 316.196,00 

0100 – Ord.AEE 10  R$ 1.080,00 
 R$ 567.412,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 192 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 13.824,00 
Total 192 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 6.912,00 

 R$ 20.736,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 448 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 95.872,00 
AEE 20 R$ 0,00 R$ 0,53  R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.120,00
Total 448 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 122.752,00 

0010 – Ord. AEE 10  R$ 720,00 
 R$ 221.464,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 541 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 38.952,00 
AEE 18 R$ 0,00  R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 1.908,00
Total 541 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 19.476,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 648,00
 R$ 60.984,00 

Discriminação

Pnac Pnae MUL Fonte Qtde de 
parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 390 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 83.460,00 
AEE 14 R$ 0,00 R$ 0,53  R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.484,00 
Total 390 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 106.860,00 

0010 – Ord. AEE 10  R$ 504,00 
 R$ 192.308,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 440 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 31.680,00 
AEE 18 R$ 0,00  R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10  R$ 1.908,00 
Total 440 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 15.840,00 

0010 – Ord. AEE 10  R$ 648,00 
 R$ 50.076,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 402 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 28.944,00 
Total 402 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 14.472,00 

 R$ 43.416,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 587 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 42.264,00 
Total 584 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 21.132,00 

Total R$ 63.396,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 1183 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 253.162,00 
AEE 24 R$ 0,00 R$ 0,53  R$ 0,18 020 - PNAE AEE 10  R$ 2.544,00 
Total 1183 0010 - Ord Ens. Fundamental 10  R$ 324.142,00 

0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 864,00 
 R$ 580.712,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 494 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 35.568,00 
AEE 31 R$ 0,00  R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 3.286,00
Pré-Escola 129 R$ 0,53 R$ 0,00  R$ 0,18 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ 13.674,00 
Total 623 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 17.784,00

0010 – Ord.AEE 10 R$ 1.116,00
0010 - Ord. Pré- Escola 10 R$ 4.644,00

 R$ 76.072,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 791 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 56.952,00 
AEE 30 R$ 0,00  R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 3.180,00
Total 791 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 28.476,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 1.080,00
 R$ 89.688,00 

ETI CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

ESC. MUN.  CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasseDiscriminação

Total

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

ESC. MUN.  HENRIQUE TALONE PINHEIRO
Discriminação Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasseDiscriminação

33.50.30

ESC. MUN. DARCY RIBEIRO

ETI CORA CORALINA

TOTAL

Discriminação

Discriminação

ESC. MUN. CRISPIM PEREIRA ALENCAR
Discriminação

ETI DANIEL BATISTA

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos

Total

 Quantidade de Alunos

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

33.50.30

ESC. MUN. FRANCISCA BRANDÃO RAMALHO

Valor p/ Aluno
N° de Dias  Duração

Especificação do repasse

33.50.30

Valor p/ Aluno
N° de Dias  Duração

Especificação do repasse

33.50.30

Total

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

Natureza da 
Despesa200

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

Discriminação

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

ESC. MUN. ESTEVÃO DE CASTRO
Discriminação

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18

ETI EURÍDICE FERREIRA DE MELLO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

Discriminação

Especificação do repasse

Total

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

33.50.30

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

ESC. MUN. DEGRAUS DO SABER

Total

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasseDiscriminação

33.50.30

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 643 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 46.296,00 
EJA 215 R$ 0,00  R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10  R$ 13.760,00 
Total 858 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 23.148,00 

0010 – Ord.EJA 10 R$ 7.740,00
 R$ 90.944,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 410 R$ 0,00 R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 29.520,00
Total 410 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 14.760,00 

 R$ 44.280,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 252 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 53.928,00 
Total 252 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 69.048,00 

R$ 122.976,00

ESC. MUN.  LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 458 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 98.012,00 
Total 458 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 125.492,00 

 R$ 223.504,00 

ESC. MUN.  MARIA JÚLIA AMORIM SOARES RODRIGUES

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 813 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 58.536,00 
EJA 268 R$ 0,00  R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE EJA 10  R$ 17.152,00 
AEE 29 R$ 0,00  R$ 0,53  R$ 0,18 0202- PNAE - AEE 10  R$ 3.074,00 
Toral 1081 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 29.268,00 

0010 – Ord.EJA 10 R$ 9.648,00
0010 - Ord. AEE 10  R$ 1.044,00 

 R$ 118.722,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 698 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 50.256,00 
Total 698 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 25.128,00 

 R$ 75.384,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 313 R$ 0,00 R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 22.536,00 
Pre-Escolar 23 R$ 0,53 R$ 0,00  R$ 0,18 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ 2.438,00 
Total 336 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 11.268,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 828,00
Total  R$ 37.070,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 487 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 33.50.30 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 35.064,00 
Total 487 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 17.532,00 

 R$ 52.596,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 581 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 41.832,00 
Total 581 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 20.916,00 

 R$ 62.748,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 498 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 106.572,00 
Total 498 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 136.452,00 

 R$ 243.024,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 479 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 102.506,00 
Total 479 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 131.246,00 

Total R$ 233.752,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 436 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 31.392,00 
Pré-escolar 110  R$ 0,53 R$ 0,00  R$ 0,18 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 11.660,00
Total 546 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 15.696,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 3.960,00 
 R$ 62.708,00 

ESC. MUN.  MARIA VERÔNICA ALVES DE SOUSA
Discriminação

Discriminação
ESC. MUN.  MESTRE PACÍFICO SIQUEIRA CAMPOS

33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Discriminação

Discriminação

Discriminação

33.50.30

33.50.30

33.50.30

33.50.30

33.50.30

Discriminação
ESC. MUN.  JORGE AMADO

ESC. MUN.  LÚCIA SALES PEREIRA RAMOS

ETI -   LUIZ GONZAGA

Discriminação

Total

Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Total

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

Total

Especificação do repasseDiscriminação

Total

Total

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

Total

ESC. MUN. MARIA ROSA DE CASTRO SALES

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200 33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

33.50.30

Discriminação

Discriminação
ESC. MUN. MONTEIRO LOBATO

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Total

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

ETI -  MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

ETI - OLGA BENÁRIO

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18 33.50.30

Discriminação Especificação do repasse

Total

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

Total

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200 33.50.30

ESC. MUN. PAULO FREIRE
Discriminação

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 429 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 30.888,00 
AEE 19 R$ 0,00  R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10 R$ 2.014,00
Total 429 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 15.444,00 

 R$ 48.346,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 1105 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 236.470,00 
Pré-escola 22 R$ 0,53 R$ 0,00  R$ 0,18 0202 - Pré-escola 10  R$ 2.332,00 
AEE 24 R$ 0,00 R$ 0,53  R$ 0,18 0202 - AEE 10  R$ 2.544,00 
Total 1127 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 302.770,00 

0010 - Ord. Pré escolar 10  R$ 792,00 
0010 - Ord. AEE 10  R$ 864,00 

Total  R$ 545.772,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 739 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 53.208,00 
Total 739 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 26.604,00 

Total  R$ 79.812,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 814 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 58.608,00 
Total 814 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 29.304,00

Total  R$ 87.912,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 598 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 127.972,00 
Total 598 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 163.852,00 

Total  R$ 291.824,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Regular 922 R$ 0,00  R$ 0,36  R$ 0,18 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 66.384,00 
AEE 20 R$ 0,00  R$ 0,53 R$ 0,18 0202 - PNAE AEE 10  R$ 2.120,00 
Total 922 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 33.192,00 

0010 – Ord.AEE 10 R$ 720,00
Total  R$ 102.416,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 404 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 86.456,00 
Total 404 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 110.696,00 

Total  R$ 197.152,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 307 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 65.698,00 
Pré-escolar Integral 41  R$ 1,07 R$ 0,00  R$ 1,37 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 8.774,00
Total 348 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 84.118,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 11.234,00 
Total  R$ 169.824,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 229 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 49.006,00 
Pré-escolar Integral 43  R$ 1,07 R$ 0,00  R$ 1,37 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ 9.202,00 
Total 272 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 62.746,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 11.782,00
Total  R$ 132.736,00 

ETI LUIZ NUNES DE OLIVEIRA

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 237 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 50.718,00 
Pré-escolar integral 32  R$ 1,07 R$ 0,00  R$ 1,37 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 6.848,00
EJA 35 R$ 0,00 R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE - EJA 10 R$ 2.240,00
Total 304 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 64.938,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 8.768,00 
0010 - Ord. EJA 10  R$ 1.260,00 

Total  R$ 134.772,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 183 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 39.162,00 
Pré-escolar Integral 23  R$ 1,07 R$ 0,00  R$ 1,37 0202 - PNAC Pré-Escolar 10  R$ 4.922,00 
EJA 35 R$ 0,00 R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE - EJA 10 R$ 2.240,00
Total 241 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 50.142,00 

0010 – Ord. Pré-Escolar 10  R$ 6.302,00 
0010 - Ord. EJA 10  R$ 1.260,00 

Total  R$ 104.028,00 

Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /18

ESC. MUN.  PROFESSORA SÁVIA FERNANDES JACOME
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

ESC. MUN. PAULO LEIVAS MACALÃO
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

Total

33.50.30

ETI PADRE JOSIMO TAVARES
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18200 33.50.30

ESC. MUN. ROSEMIR FERNANDES SOUSA
Discriminação

Término
Dez/18 33.50.30

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200 33.50.30

ETI SANTA BÁRBARA
Discriminação Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração

ESC. MUN. THIAGO BARBOSA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18 33.50.30

ETI - VINÍCIUS DE MORAES
Discriminação

Discriminação
 Duração

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

ETI APRÍGIO THOMAZ DE MATOS
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18200 33.50.30

ETI JOÃO BELTRÃO
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200 33.50.30

Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18 33.50.30

ETI MARCOS FREIRE
Discriminação

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200 33.50.30

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 225 R$ 0,00  R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10  R$ 48.150,00 
Pré-escolar integral 33  R$ 1,07 R$ 0,00  R$ 1,37 0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 7.062,00
EJA 35 R$ 0,00 R$ 0,32  R$ 0,18 0202 - PNAE - EJA 10 R$ 2.240,00
AEE 19 R$ 0,00 R$ 0,53  R$ 0,18 0202 - PNAE - AEE 10  R$ 9.042,00 
Total 293 0010 - Ord. Ens. Fundamental 10  R$ 61.650,00 

0010 - Ord. Pré-escola 10  R$ 9.042,00 
0010 - Ord. EJA 10  R$ 1.260,00 
0010 - Ord. AEE 10  R$ 684,00 

Total  R$ 139.130,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 965 R$ 0,00 R$ 1,07  R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 206.510,00
Total 965 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 264.410,00

Total  R$ 470.920,00 

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse 

Ens. Integral 1021 R$ 0,00 R$ 1,07 R$ 1,37 0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 218.494,00
Total 1021 0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 279.754,00

Total R$ 498.248,00

* alunos que não estão informado no censo escolar. Total do FNDE  R$ 3.436.404,00 

Total da 0010  R$ 3.951.472,00 
Total de alunos 27919 Total Geral  R$ 7.387.876,00 

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 29 de março de 2018.

Discriminação

33.50.30

ETI MARGARIDA LEMOS-LAGO SUL
Discriminação

200 Inicio 
Fev /18

Término
Dez/18

ETI ANÍSIO TEIXEIRA

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

 Quantidade de Alunos N° de Dias  Duração
Especificação do repasseValor p/ Aluno

Valor p/ Aluno
N° de Dias  Duração

Especificação do repasse
ETI SUELI PEREIRA DE ALMEIDA RECHE

Discriminação

Término
Dez/18

Inicio 
Fev /18200

200
Inicio 

Fev /18
Término
Dez/18 33.50.30

33.50.30

 Quantidade de Alunos
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 176 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 37.664,00
Pré- escola 282 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 29.892,00
Total 458 0010 – Ord. Creche 10 R$ 21.824,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 10.152,00
R$ 99.532,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 203 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 43.442,00
Pré- escola 248 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 26.288,00
Total 451 0010 – Ord. Creche 10 R$ 25.172,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 8.928,00
R$ 103.830,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 66 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 14.124,00
Pré- escola 130 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 13.780,00
Total 196 0010 – Ord. Creche 10 R$ 8.184,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 4.680,00
R$ 40.768,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 81 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 17.334,00
Pré- escola 429 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 45.474,00
Total 510 0010 – Ord. Creche 10 R$ 10.044,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 15.444,00
R$ 88.296,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 95 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 20.330,00

Total 95 0010 – Ord. Creche 10 R$ 11.780,00
R$ 32.110,00

200 Inicio Fev /18 Término
Dez/18

200 Inicio Fev /18 Término
Dez/18

CMEI Cantiga de Ninar

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

200 Inicio Fev /18 Término 
Dez/18

CMEI Amâncio José de Moraes

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

CMEI Cantinho Feliz        

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

ANEXO II

200 Inicio Fev /18 Término 
Dez/18 33.50.30

CMEI Aconchego

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

Total

CMEI Ana Luíza

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

PREFEITURA DE PALMAS
Secretaria Municipal da Educação

Ensino Regular Parcial R$ 0,36 R$ 0,18 R$ 0,54

Creche R$ 1,07 R$ 0,62 R$ 1,69

Pré- escola R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71

Atendimento Educacional Especializado (AEE) R$ 0,53 R$ 0,18 R$ 0,71

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0256, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
                    Estabelece os valores a serem repassados, em 2018, aos Centros Municipais de Educação infantil (CMEI) para a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar das Creches - PNAC, e 
dá outras providências.

                    O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo ATO Nº 947 - NM. de 11 de Agosto de 2016, e consoante a Lei n° 1210, de 8 de julho de 2003, e 
na Lei n° 1.399, de 2 de dezembro de 2005,

                    RESOLVE:

                    Art. 1° Ficam estabelecidos os valores a serem repassados, de acordo com a Resolução CD/FNDE 26, de 17 de junho de 2013 e Resolução nº1, de 8 de fevereiro de 2017, aos CMEIs da Rede 
Pública Municipal, por meio da Associação Comunidade Centro de Educação Infantil, para a manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar das Creches - PNAC, no ano de 2018, conforme o Anexo 
I desta Portaria.                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
                    § 1º Para efeito de repasse, foi considerado o número de alunos do Censo Escolar do INEP/MEC de 2017 e SGE.

                    Art. 2° Os valores de que trata o caput do art. 1º serão repassados aos centros de educação infantil (CMEIs) que participarão do programa de Escolarização da Merenda Escolar, conforme o Anexo 
II desta Portaria. 
                    Art. 3º Fica Estabelecido o valor per capita por educando, com ajuste de 25% no valor do complemento da fonte 0010 - Municipio.  
                    Art. 4° Os recursos serão advindos da seguinte dotação orçamentária:
                    I - Programa de Trabalho:  03.2900. 12.306.1109.4461 e 03.2900. 12.306.1109.4469
                    II - Natureza da Despesa: 33.50.30.
                    III - Fonte:0010.00.201; 0202.00.360;0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.367.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
                   Art. 5° O cálculo dos valores será revisto no decorrer do ano, considerando os dados reais das matrículas e os valores oriundos do FNDE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
                   Art. 6º Para efeitos de repasse, será descontado do montante previsto para o ano o valor já repassado com base na Portaria/GAB/SEMED Nº 1112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Art. 7º Fica revogado à Portaria/GAB/SEMED Nº Nº 1112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.                                                                                                                                                                                                                                                   
Art. 8°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

ANEXO I

ATENDIMENTO VALOR DO REPASSE FNDE/PNAE VALOR A SER COMPLETADO PELO 
MUNICÍPIO VALOR TOTAL

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 178 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 38.092,00
Pré- escola 97 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 10.282,00
Total 275 0010 – Ord. Creche 10 R$ 22.072,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 3.492,00
R$ 73.938,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 253 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 54.142,00
Total 253 0010 – Ord. Creche 10 R$ 31.372,00

R$ 85.514,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 144 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 30.816,00
Pré- escola 121 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 12.826,00
Total 265 0010 – Ord. Creche 10 R$ 17.856,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 4.356,00
R$ 65.854,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 140 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 29.960,00
Pré- escola 212 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 22.472,00
Total 352 0010 – Ord. Creche 10 R$ 17.360,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 7.632,00
R$ 77.424,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 195 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 41.730,00
Pré- escola 288 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 30.528,00
Ens. Fundamental 97 R$ 0,00 R$ 0,36 0,18R$           0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 6.984,00
Total 580 0010 – Ord. Creche 10 R$ 24.180,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 10.368,00
0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 3.492,00

R$ 117.282,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 79 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 16.906,00
Pré- escola 130 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 13.780,00
Ens. Fundamental 82 R$ 0,00 R$ 0,36 0,18R$           0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 5.904,00
Total 291 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.796,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 4.680,00
0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 2.952,00

R$ 54.018,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 169 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 36.166,00
Pré- escola 137 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 14.522,00
Total 306 0010 – Ord. Creche 10 R$ 20.956,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 4.932,00
R$ 76.576,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 159 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 34.026,00
Pré- escola 73 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 7.738,00
Total 232 0010 – Ord. Creche 10 R$ 19.716,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 2.628,00
R$ 64.108,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 110 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.540,00
Pré- escola 432 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 45.792,00
Total 542 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.640,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 15.552,00
R$ 98.524,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 164 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 35.096,00
Pré- escola 339 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 35.934,00
Total 503 0010 – Ord. Creche 10 R$ 20.336,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 12.204,00
R$ 103.570,00

 Duração
Especificação do repasse

CMEI Criança Feliz
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

Total

200 Inicio fev/2017 Término
Dez/17

200 Inicio Fev /18 Término
Dez/18

Término
Dez/17Inicio Fev/2017200

CMEI Contos de Fada

200 Inicio Fev/2018 Término
Dez/18

CMEI Cantinho da Saber

Discriminação
 Quantidade de Alunos

Valor p/ Aluno

Término
Dez/17

CMEI Castelo Encantado

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

33.50.30

Total

CMEI Ciranda Cirandinha

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  Fev /18 Término
Dez/18 Total

33.50.30

33.50.30

Total

CMEI Cantinho da Alegria

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Discriminação

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias

Discriminação

Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

Total

33.50.30

CMEI Carrossel

200 Inicio Fev/2017

Especificação do repasse

33.50.30

Total

CMEI Chapeuzinho Vermelho
Discriminação

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18Inicio Fev/18200

N° de Dias  Duração

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18Inicio Fev/18200

CMEI Fontes do Saber
Discriminação

33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

CMEI Matheus Henrique de Castro Santos
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18 33.50.30

Total

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 135 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 28.890,00
Pré- escola 207 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 21.942,00
Total 342 0010 – Ord. Creche 10 R$ 16.740,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 7.452,00
R$ 75.024,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Pré- escola 144 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 15.264,00
Ens. Fundamental 200 R$ 0,00 R$ 0,36 0,18R$           0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 14.400,00
Total 344 010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.184,00

0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 7.200,00
R$ 42.048,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 98 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 20.972,00
Pré- escola 266 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 28.196,00
Total 364 010 – Ord. Creche 10 R$ 12.152,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.576,00
R$ 70.896,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 102 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 21.828,00
Pré- escola 180 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 19.080,00
Total 282 010 – Ord. Creche 10 R$ 12.648,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 6.480,00
R$ 60.036,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 142 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 30.388,00
Pré- escola 316 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 33.496,00
Total 458 010 – Ord. Creche 10 R$ 17.608,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 11.376,00
R$ 92.868,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 138 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 29.532,00
Pré- escola 252 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 26.712,00
Ens. Fundamental 58 R$ 0,00 R$ 0,36 0,18R$           0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 4.176,00
Total 448 010 – Ord. Creche 10 R$ 17.112,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.072,00
0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 2.088,00

R$ 88.692,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 107 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 22.898,00
Pré- escola 165 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 17.490,00
Total 272 010 – Ord. Creche 10 R$ 13.268,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.940,00
R$ 59.596,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 139 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 29.746,00
Pré- escola 144 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 15.264,00
Total 283 010 – Ord. Creche 10 R$ 17.236,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.184,00
R$ 67.430,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse
Creche 203 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 43.442,00
Pré- escola 324 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 34.344,00
Total 527 0010 – Ord. Creche 10 R$ 25.172,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 11.664,00
R$ 114.622,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 307 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           33.50.30 0202 - PNAC Creche 10 R$ 65.698,00
Pré- escola 204 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 21.624,00
Total 511 0010 – Ord. Creche 10 R$ 38.068,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 7.344,00
R$ 132.734,00

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

CMEI Irmã Maria Custódia de Jesus
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Miudinhos
Discriminação

33.50.30
200 Inicio fev/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18

CMEI Paraíso Infantil
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Pequeno Príncipe
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Pequenos Brilhantes
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Príncipes e Princesas
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Sementes do Amanhã
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18 33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

CMEI Sementinhas do Saber
Discriminação

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18 33.50.30

CMEI Sonho Encantado
Discriminação

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30
200 Inicio Fev/18 Término

Dez/18

CMEI Sonho de Criança
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 108 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 23.112,00
Pré- escola 258 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 27.348,00
Total 366 0010 – Ord. Creche 10 R$ 13.392,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.288,00
R$ 73.140,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 73 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 15.622,00
Pré- escola 290 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 30.740,00
Total 363 0010 – Ord. Creche 10 R$ 9.052,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 10.440,00
R$ 65.854,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 187 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 40.018,00
Pré- escola 103 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 10.918,00
Total 290 010 – Ord. Creche 10 R$ 23.188,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 3.708,00
R$ 77.832,00

Pnac Pnae MUL Natureza da Fonte Qtde de Total do repasse
Creche 302 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 64.628,00
Pré- escola 139 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 14.734,00
Total 441 010 – Ord. Creche 10 R$ 37.448,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.004,00
R$ 121.814,00

Total de alunos 10600  R$ 1.568.066,00 
 R$ 755.864,00 

 R$ 2.323.930,00 

Total

Valor p/ Aluno N° de Dias  Duração Discriminação Especificação do repasse

200 Inicio  Fev/18 Término
Dez/18 33.50.30

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

CMEI Sítio do Pica-Pau Amarelo
Discriminação

200 Inicio  Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Recanto Infantil
Discriminação

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

CMEI Pequeninos do Cerrado

Total da 0010

Total Geral

200 Inicio  Fev/18 Término
Dez/18

Total

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO , aos 29  dias do mês de março de 2018.

Total do FNDE

* AEE - Atendimento Educacional Especializado

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

33.50.30

CMEI João e Maria

 Quantidade de Alunos

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 135 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 28.890,00
Pré- escola 207 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 21.942,00
Total 342 0010 – Ord. Creche 10 R$ 16.740,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 7.452,00
R$ 75.024,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Pré- escola 144 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 15.264,00
Ens. Fundamental 200 R$ 0,00 R$ 0,36 0,18R$           0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 14.400,00
Total 344 010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.184,00

0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 7.200,00
R$ 42.048,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 98 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 20.972,00
Pré- escola 266 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 28.196,00
Total 364 010 – Ord. Creche 10 R$ 12.152,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.576,00
R$ 70.896,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 102 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 21.828,00
Pré- escola 180 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 19.080,00
Total 282 010 – Ord. Creche 10 R$ 12.648,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 6.480,00
R$ 60.036,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 142 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 30.388,00
Pré- escola 316 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 33.496,00
Total 458 010 – Ord. Creche 10 R$ 17.608,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 11.376,00
R$ 92.868,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 138 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 29.532,00
Pré- escola 252 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 26.712,00
Ens. Fundamental 58 R$ 0,00 R$ 0,36 0,18R$           0202 - PNAE Ens. Fundamental 10 R$ 4.176,00
Total 448 010 – Ord. Creche 10 R$ 17.112,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 9.072,00
0010 – Ord. Ens. Fundamental 10 R$ 2.088,00

R$ 88.692,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 107 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 22.898,00
Pré- escola 165 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 17.490,00
Total 272 010 – Ord. Creche 10 R$ 13.268,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.940,00
R$ 59.596,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 139 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 29.746,00
Pré- escola 144 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 15.264,00
Total 283 010 – Ord. Creche 10 R$ 17.236,00

010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 5.184,00
R$ 67.430,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse
Creche 203 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           0202 - PNAC Creche 10 R$ 43.442,00
Pré- escola 324 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 34.344,00
Total 527 0010 – Ord. Creche 10 R$ 25.172,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 11.664,00
R$ 114.622,00

Pnac Pnae MUL Natureza da 
Despesa Fonte Qtde de 

parcelas Total do repasse

Creche 307 R$ 1,07 R$ 0,00 0,62R$           33.50.30 0202 - PNAC Creche 10 R$ 65.698,00
Pré- escola 204 R$ 0,53 R$ 0,00 0,18R$           0202 - PNAC Pré-Escolar 10 R$ 21.624,00
Total 511 0010 – Ord. Creche 10 R$ 38.068,00

0010 – Ord. Pré-Escolar 10 R$ 7.344,00
R$ 132.734,00

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

CMEI Irmã Maria Custódia de Jesus
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Miudinhos
Discriminação

33.50.30
200 Inicio fev/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

Término
Dez/18

CMEI Paraíso Infantil
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Pequeno Príncipe
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Pequenos Brilhantes
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Príncipes e Princesas
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30

CMEI Sementes do Amanhã
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18 33.50.30

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

CMEI Sementinhas do Saber
Discriminação

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18 33.50.30

CMEI Sonho Encantado
Discriminação

Total

 Quantidade de Alunos
Valor p/ Aluno

N° de Dias  Duração
Especificação do repasse

33.50.30
200 Inicio Fev/18 Término

Dez/18

CMEI Sonho de Criança
Discriminação

200 Inicio Fev/18 Término
Dez/18

Total

Nº ATENDIMENTO VALOR POR 
ALUNO/ANO

ADICIONAL POR 
TIPO DE 

ATENDIMENTO

1 Educação Infantil Parcial – EI Parcial R$ 156,84 R$ 0,00

2 Educação Infantil Integral – EI Integral R$ 156,84 R$ 175,84

3 Ensino Fundamental Parcial – EF 
Parcial R$ 156,84 R$ 0,00

4 Ensino Fundamental Integral – EF 
Integral R$ 156,84 R$ 175,84

5 Educação de Jovens e Adultos - EJA R$ 156,84 R$ 0,00

6 Atendimento Educacional 
Especializado Parcial – AEE Parcial R$ 156,84 R$ 78,41

7 Atendimento Educacional 
Especializado Integral – AEE Integral R$ 156,84 R$ 175,84

Nº Unidade de Ensino Tipo de Atendimento Número de Alunos  Valor Aluno/Ano 
R$  Valor Parcial R$ Valor Total R$

EI parcial 0-3 176  R$                156,84  R$                   27.603,84 

EI Parcial 4-5 282  R$                156,84  R$                   44.228,88 

EI Integral 0-3 143  R$                332,68  R$                   47.573,24 

EI Parcial 0-3 60  R$                156,84  R$                     9.410,40 

EI Parcial 4-5 248  R$                156,84  R$                   38.896,32 

AEE Parcial 20  R$                235,25  R$                     4.705,00 

EI Integral 0-3 66  R$                332,68  R$                   21.956,88 

EI Parcial 4-5 130  R$                156,84  R$                   20.389,20 

EI Integral 0-3 81  R$                332,68  R$                   26.947,08 

EI Parcial 4-5 429  R$                156,84  R$                   67.284,36 

EI Integral 0-3 73  R$                332,68  R$                   24.285,64 

EI Parcial 0-3 122  R$                156,84  R$                   19.134,48 

EI Parcial 4-5 288  R$                156,84  R$                   45.169,92 

EF Parcial 97  R$                156,84  R$                   15.213,48 

EI Integral 0-3 140  R$                332,68  R$                   46.575,20 

EI Parcial 4-5 212  R$                156,84  R$                   33.250,08 

7 CMEI Cantinho Feliz EI Integral 0-3 95  R$                332,68  R$                   31.604,60 R$ 31.604,60

EI Integral 0-3 79  R$                332,68  R$                   26.281,72 

EI Parcial 4-5 130  R$                156,84  R$                   20.389,20 

EF Parcial 82  R$                156,84  R$                   12.860,88 

8 CMEI Carrossel R$ 59.531,80

4 CMEI Cantiga de Ninar R$ 94.231,44

5 CMEI Cantinho da Alegria R$ 103.803,52

6 CMEI Cantinho do Saber R$ 79.825,28

2 CMEI Amâncio José de Moraes R$ 100.584,96

3 CMEI Ana Luíza R$ 42.346,08

R$ 156,84

R$ 332,68

R$ 156,84

R$ 332,68

R$ 156,84

R$ 235,25

R$ 332,68

Anexo II - CMEI

1 CMEI Aconchego R$ 71.832,72

                                               ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação orçamentária: 

                                               I - Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 03.2900.12.365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558.
                                               II - Naturezas de Despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47.
                                               III - Fontes: 0020, 0030 e 0010. 
                                            Art. 3º Para efeitos de repasse, será descontado do montante previsto para o ano o valor já repassado com base na Portaria/GAB/SEMED Nº 1114, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
                                           Art. 4º Fica revogado à Portaria/GAB/SEMED Nº Nº 1114, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.

                                         Art. 5°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo I

VALOR TOTAL

PREFEITURA DE PALMAS
Secretaria Municipal da Educação

 PORTARIA/GAB/SEMED/N°0257 , 29 MARÇO DE 2018.

                                                      Estabelece os valores a serem repassados em 2018 ás unidades escolares e aos Centros de Educação Infantil, por meio do Programa Escola 
Autônoma de Gestão Compartilhada, e dá outras providências. 

                                              O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de agosto de 2016 e 
consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 2003, alterado pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

                                                RESOLVE:

ART. 1°- Fica estabelecido o valor per capita por educando, referente ao programa Escola Autônoma de Gestão Compartilhada, para despesas de
custeio, com base na média prevista da inflação para o ano de 2018.

§1º Para efeito de repasse, foi considerado o valor aluno/ano de 200(duzentos) dias letivos a serem repassados às Associações Comunidade
Escola e Associações Comunidade Centro de Educação Infantil, especificados respectivamente nos anexos I, II, III  desta Portaria. 

                                               § 2º O repasse do recurso será realizado em 10 (dez) parcelas.

EI Integral 0-3 145  R$                332,68  R$                   48.238,60 

EI Parcial 0-3 33  R$                156,84  R$                     5.175,72 

EI Parcial 4-5 97  R$                156,84  R$                   15.213,48 

EI Integral 0-3 159  R$                332,68  R$                   52.896,12 

EI Parcial 4-5 73  R$                156,84  R$                   11.449,32 

11 CMEI Ciranda Cirandinha EI Integral 0-3 253  R$                332,68  R$                   84.168,04 R$ 84.168,04

EI Integral 0-3 144  R$                332,68  R$                   47.905,92 

EI Parcial 4-5 121  R$                156,84  R$                   18.977,64 

EI Integral 0-3 108  R$                332,68  R$                   35.929,44 

EI Parcial 0-3 61  R$                156,84  R$                     9.567,24 

EI Parcial 4-5 137  R$                156,84  R$                   21.487,08 

EI Integral 0-3 70  R$                332,68  R$                   23.287,60 

EI Parcial 0-3 40  R$                156,84  R$                     6.273,60 

EI Parcial 4-5 432  R$                156,84  R$                   67.754,88 

EI Integral 0-3 78  R$                332,68  R$                   25.949,04 

EI Parcial 0-3 57  R$                156,84  R$                     8.939,88 

EI Parcial 4-5 207  R$                156,84  R$                   32.465,88 

EI Integral 0-3 85  R$                332,68  R$                   28.277,80 

EI Parcial 0-3 79  R$                156,84  R$                   12.390,36 

EI Parcial 4-5 339  R$                156,84  R$                   53.168,76 

EI Parcial 4-5 144  R$                156,84  R$                   22.584,96 

EF Parcial 200  R$                156,84  R$                   31.368,00 

EI Integral 0-3 40  R$                332,68  R$                   13.307,20 

EI Parcial 0-3 58  R$                156,84  R$                     9.096,72 

EI Parcial 4-5 266  R$                156,84  R$                   41.719,44 

EI Integral 0-3 72  R$                332,68  R$                   23.952,96 

EI Parcial 0-3 30  R$                332,68  R$                     9.980,40 

EI Parcial 4-5 180  R$                156,84  R$                   28.231,20 

EI Integral 0-3 119  R$                332,68  R$                   39.588,92 

EI Parcial 0-3 68  R$                156,84  R$                   10.665,12 

EI Parcial 4-5 103  R$                156,84  R$                   16.154,52 

EI Integral 0-3 112  R$                332,68  R$                   37.260,16 

EI Parcial 0-3 30  R$                156,84  R$                     4.705,20 

EI Parcial 4-5 316  R$                156,84  R$                   49.561,44 

EI Integral 0-3 70  R$                332,68  R$                   23.287,60 

EI Parcial 0-3 68  R$                156,84  R$                   10.665,12 

EI Parcial 4-5 252  R$                156,84  R$                   39.523,68 

EF Parcial 58  R$                156,84  R$                     9.096,72 

EI Integral 0-3 73  R$                332,68  R$                   24.285,64 

EI Parcial 4-5 290  R$                156,84  R$                   45.483,60 

EI Integral 0-3 78  R$                332,68  R$                   25.949,04 

EI Parcial 0-3 29  R$                156,84  R$                     4.548,36 

EI Parcial 4-5 165  R$                156,84  R$                   25.878,60 

EI Integral 0-3 103  R$                332,68  R$                   34.266,04 

EI Parcial 0-3 36  R$                156,84  R$                     5.646,24 

EI Parcial 4-5 144  R$                156,84  R$                   22.584,96 

EI Integral 0-3 80  R$                332,68  R$                   26.614,40 

EI Parcial 0-3 28  R$                156,84  R$                     4.391,52 

EI Parcial 4-5 258  R$                156,84  R$                   40.464,72 

EI Integral 0-3 307  R$                332,68  R$                 102.132,76 

EI Parcial 4-5 204  R$                156,84  R$                   31.995,36 

EI Integral 0-3 81  R$                332,68  R$                   26.947,08 

EI Parcial 0-3 122  R$                156,84  R$                   19.134,48 

EI Parcial 4-5 324  R$                156,84  R$                   50.816,16 

EI Integral 0-3 144  R$                332,68  R$                   47.905,92 

EI Parcial 0-3 158  R$                156,84  R$                   24.780,72 

EI Parcial 4-5 139  R$                156,84  R$                   21.800,76 

10600  R$              2.199.652,52 R$ 2.199.652,52Valor Total

27 CMEI Sonho de Criança R$ 134.128,12

28 CMEI Sonho de Encantado R$ 96.897,72

29 CMEI João e Maria R$ 94.487,40

24 CMEI Sementes do Amanhã R$ 56.376,00

25 CMEI Sementinhas do Saber R$ 62.497,24

26 CMEI Sítio do Pica- Pau Amarelo R$ 71.470,64

21 CMEI Pequenos Brilhantes R$ 91.526,80

22 CMEI Príncipes e Princesas R$ 82.573,12

23 CMEI Recanto Infantil R$ 69.769,24

18 CMEI Paraíso Infantil R$ 64.123,36

19 CMEI Pequeno Príncipe R$ 62.164,56

20 CMEI Pequeninos do Cerrado R$ 66.408,56

15 CMEI Irmã Maria Custódia R$ 67.354,80

16 CMEI Matheus Henrique R$ 93.836,92

17 CMEI Miudinhos R$ 53.952,96

12 CMEI Contos de Fada R$ 66.883,56

13 CMEI Criança Feliz R$ 66.983,76

14 CMEI Fontes do Saber R$ 97.316,08

9 CMEI Castelo Encantado R$ 68.627,80

10 CMEI Chapeuzinho Vermelho R$ 64.345,44
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EI Integral 0-3 145  R$                332,68  R$                   48.238,60 

EI Parcial 0-3 33  R$                156,84  R$                     5.175,72 

EI Parcial 4-5 97  R$                156,84  R$                   15.213,48 

EI Integral 0-3 159  R$                332,68  R$                   52.896,12 

EI Parcial 4-5 73  R$                156,84  R$                   11.449,32 

11 CMEI Ciranda Cirandinha EI Integral 0-3 253  R$                332,68  R$                   84.168,04 R$ 84.168,04

EI Integral 0-3 144  R$                332,68  R$                   47.905,92 

EI Parcial 4-5 121  R$                156,84  R$                   18.977,64 

EI Integral 0-3 108  R$                332,68  R$                   35.929,44 

EI Parcial 0-3 61  R$                156,84  R$                     9.567,24 

EI Parcial 4-5 137  R$                156,84  R$                   21.487,08 

EI Integral 0-3 70  R$                332,68  R$                   23.287,60 

EI Parcial 0-3 40  R$                156,84  R$                     6.273,60 

EI Parcial 4-5 432  R$                156,84  R$                   67.754,88 

EI Integral 0-3 78  R$                332,68  R$                   25.949,04 

EI Parcial 0-3 57  R$                156,84  R$                     8.939,88 

EI Parcial 4-5 207  R$                156,84  R$                   32.465,88 

EI Integral 0-3 85  R$                332,68  R$                   28.277,80 

EI Parcial 0-3 79  R$                156,84  R$                   12.390,36 

EI Parcial 4-5 339  R$                156,84  R$                   53.168,76 

EI Parcial 4-5 144  R$                156,84  R$                   22.584,96 

EF Parcial 200  R$                156,84  R$                   31.368,00 

EI Integral 0-3 40  R$                332,68  R$                   13.307,20 

EI Parcial 0-3 58  R$                156,84  R$                     9.096,72 

EI Parcial 4-5 266  R$                156,84  R$                   41.719,44 

EI Integral 0-3 72  R$                332,68  R$                   23.952,96 

EI Parcial 0-3 30  R$                332,68  R$                     9.980,40 

EI Parcial 4-5 180  R$                156,84  R$                   28.231,20 

EI Integral 0-3 119  R$                332,68  R$                   39.588,92 

EI Parcial 0-3 68  R$                156,84  R$                   10.665,12 

EI Parcial 4-5 103  R$                156,84  R$                   16.154,52 

EI Integral 0-3 112  R$                332,68  R$                   37.260,16 

EI Parcial 0-3 30  R$                156,84  R$                     4.705,20 

EI Parcial 4-5 316  R$                156,84  R$                   49.561,44 

EI Integral 0-3 70  R$                332,68  R$                   23.287,60 

EI Parcial 0-3 68  R$                156,84  R$                   10.665,12 

EI Parcial 4-5 252  R$                156,84  R$                   39.523,68 

EF Parcial 58  R$                156,84  R$                     9.096,72 

EI Integral 0-3 73  R$                332,68  R$                   24.285,64 

EI Parcial 4-5 290  R$                156,84  R$                   45.483,60 

EI Integral 0-3 78  R$                332,68  R$                   25.949,04 

EI Parcial 0-3 29  R$                156,84  R$                     4.548,36 

EI Parcial 4-5 165  R$                156,84  R$                   25.878,60 

EI Integral 0-3 103  R$                332,68  R$                   34.266,04 

EI Parcial 0-3 36  R$                156,84  R$                     5.646,24 

EI Parcial 4-5 144  R$                156,84  R$                   22.584,96 

EI Integral 0-3 80  R$                332,68  R$                   26.614,40 

EI Parcial 0-3 28  R$                156,84  R$                     4.391,52 

EI Parcial 4-5 258  R$                156,84  R$                   40.464,72 

EI Integral 0-3 307  R$                332,68  R$                 102.132,76 

EI Parcial 4-5 204  R$                156,84  R$                   31.995,36 

EI Integral 0-3 81  R$                332,68  R$                   26.947,08 

EI Parcial 0-3 122  R$                156,84  R$                   19.134,48 

EI Parcial 4-5 324  R$                156,84  R$                   50.816,16 

EI Integral 0-3 144  R$                332,68  R$                   47.905,92 

EI Parcial 0-3 158  R$                156,84  R$                   24.780,72 

EI Parcial 4-5 139  R$                156,84  R$                   21.800,76 

10600  R$              2.199.652,52 R$ 2.199.652,52Valor Total

27 CMEI Sonho de Criança R$ 134.128,12

28 CMEI Sonho de Encantado R$ 96.897,72

29 CMEI João e Maria R$ 94.487,40

24 CMEI Sementes do Amanhã R$ 56.376,00

25 CMEI Sementinhas do Saber R$ 62.497,24

26 CMEI Sítio do Pica- Pau Amarelo R$ 71.470,64

21 CMEI Pequenos Brilhantes R$ 91.526,80

22 CMEI Príncipes e Princesas R$ 82.573,12

23 CMEI Recanto Infantil R$ 69.769,24

18 CMEI Paraíso Infantil R$ 64.123,36

19 CMEI Pequeno Príncipe R$ 62.164,56

20 CMEI Pequeninos do Cerrado R$ 66.408,56

15 CMEI Irmã Maria Custódia R$ 67.354,80

16 CMEI Matheus Henrique R$ 93.836,92

17 CMEI Miudinhos R$ 53.952,96

12 CMEI Contos de Fada R$ 66.883,56

13 CMEI Criança Feliz R$ 66.983,76

14 CMEI Fontes do Saber R$ 97.316,08

9 CMEI Castelo Encantado R$ 68.627,80

10 CMEI Chapeuzinho Vermelho R$ 64.345,44

Nº Unidade de Ensino Tipo de Atendimento Número de Alunos  Valor Aluno/Ano 
R$  Valor Parcial R$ Valor Total R$

1 ETI Almirante Tamandaré (ARSE 132) EF Integral 1067  R$                332,68  R$                 354.969,56 R$ 354.969,56

2 EM Anne Frank EF Parcial 835  R$                156,84  R$                 130.961,40 R$ 130.961,40

EF Parcial 506  R$                156,84  R$                   79.361,04 

EJA 234  R$                156,84  R$                   36.700,56 

EF Parcial 638  R$                156,84  R$                 100.063,92 

AEE Parcial 20  R$                235,25  R$                     4.705,00 

EF Parcial 770  R$                156,84  R$                 120.766,80 

EJA 198  R$                156,84  R$                   31.054,32 

EF Parcial 908  R$                156,84  R$                 142.410,72 

EJA 364  R$                156,84  R$                   57.089,76 

7 EM Benedita Galvão EF Parcial 490  R$                156,84  R$                   76.851,60 R$ 76.851,60

8 EM Carlos Drummond EF Parcial 192  R$                156,84  R$                   30.113,28 R$ 30.113,28

EF Parcial 541  R$                156,84  R$                   84.850,44 

AEE Parcial 18  R$                235,25  R$                     4.234,50 

EF Parcial 440  R$                156,84  R$                   69.009,60 

AEE Parcial 18  R$                235,25  R$                     4.234,50 

11 EM Degraus do Saber EF Parcial 402  R$                156,84  R$                   63.049,68 R$ 63.049,68

12 EM Estevão de Castro EF Parcial 584  R$                156,84  R$                   91.594,56 R$ 91.594,56

EI Parcial 129  R$                156,84  R$                   20.232,36 

EF Parcial 494  R$                156,84  R$                   77.478,96 

AEE Parcial 31  R$                235,25  R$                     7.292,75 

EF Parcial 791  R$                156,84  R$                 124.060,44 

AEE Parcial 30  R$                235,25  R$                     7.057,50 

EI Integral 43  R$                332,68  R$                   14.305,24 

EF Integral 229  R$                332,68  R$                   76.183,72 

EF Parcial 643  R$                156,84  R$                 100.848,12 

EJA 215  R$                156,84  R$                   33.720,60 

17 EM Lúcia Sales EF Parcial 410  R$                156,84  R$                   64.304,40 R$ 64.304,40

EF Parcial 813  R$                156,84  R$                 127.510,92 

EJA 268  R$                156,84  R$                   42.033,12 

AEE Parcial 29  R$                235,25  R$                     6.822,25 

19 EM Maria Rosa de Castro EF Parcial 698  R$                156,84  R$                 109.474,32 R$ 109.474,32

EI Parcial 23  R$                156,84  R$                     3.607,32 

EF Parcial 313  R$                156,84  R$                   49.090,92 

21 EM Mestre Pacífico EF Parcial 487  R$                156,84  R$                   76.381,08 R$ 76.381,08

22 EM Monteiro Lobato EF Parcial 581  R$                156,84  R$                   91.124,04 R$ 91.124,04

EI Parcial 110  R$                156,84  R$                   17.252,40 

EF Parcial 436  R$                156,84  R$                   68.382,24 

EF Parcial 429  R$                156,84  R$                   67.284,36 

AEE Parcial 19  R$                235,25  R$                     4.469,75 
25 EM Rosemir Fernandes de Souza EF Parcial 814  R$                156,84  R$                 127.667,76 R$ 127.667,76

26 EM Professora Sávia Fernandes EF Parcial 739  R$                156,84  R$                 115.904,76 R$ 115.904,76

EF Parcial 922  R$                156,84  R$                 144.606,48 
AEE Parcial 20  R$                235,25  R$                     4.705,00 

28 ETI Anísio Teixeira EF Integral 965  R$                332,68  R$                 321.036,20 R$ 321.036,20

EI Integral 41  R$                332,68  R$                   13.639,88 

EF Integral 307  R$                332,68  R$                 102.132,76 

EF Integral 1154  R$                332,68  R$                 383.912,72 

AEE Parcial 30  R$                332,68  R$                     9.980,40 

EF Integral 448  R$                332,68  R$                 149.040,64 

AEE Integral 20  R$                332,68  R$                     6.653,60 

EF Integral 390  R$                332,68  R$                 129.745,20 

AEE Integral 14  R$                332,68  R$                     4.657,52 

31 ETI Cora Coralina R$ 155.694,24

32 ETI Daniel Batista R$ 134.402,72

27 EM Thiago Barbosa R$ 149.311,48

29 ETI Aprígio Thomas de Matos R$ 115.772,64

30 ETI Caroline Campelo R$ 393.893,12

20 EM Maria Verônica R$ 52.698,24

23 EM Paulo Freire R$ 85.634,64

24 EM Pastor Paulo Leivas Macalão R$ 71.754,11

15 ETI João Beltrão R$ 90.488,96

16 EM Jorge Amado R$ 134.568,72

18 EM Maria Júlia Amorim R$ 176.366,29

10 EM Darcy Ribeiro R$ 73.244,10

13 EM Francisca Brandão R$ 105.004,07

14 EM Henrique Talone Pinheiro R$ 131.117,94

5 EM Aurélio Buarque de Holanda R$ 151.821,12

6 EM Beatriz Rodrigues da Silva R$ 199.500,48

9 EM Crispim Pereira Alencar R$ 89.084,94

Anexo III - Escolas

3 EM Antônio Carlos Jobim R$ 116.061,60

4 EM Antônio Gonçalves R$ 104.768,92

EF Integral 1183  R$                332,68  R$                 393.560,44 

AEE Integral 24  R$                332,68  R$                     7.984,32 

34 ETI Luiz Gonzaga EF Integral 252  R$                332,68  R$                   83.835,36 R$ 83.835,36

EI Integral 32  R$                332,68  R$                   10.645,76 

EF Integral 237  R$                332,68  R$                   78.845,16 

EJA 35  R$                156,84  R$                     5.489,40 

36 ETI Luiz Rodrigues Monteiro EF Integral 458  R$                332,68  R$                 152.367,44 R$ 152.367,44

EI Integral 23  R$                332,68  R$                     7.651,64 

EF Integral 183  R$                332,68  R$                   60.880,44 

EJA 35  R$                156,84  R$                     5.489,40 

38 ETI Margarida Lemos (Lago Sul) EF Integral 1021  R$                332,68  R$                 339.666,28 R$ 339.666,28

39 ETI Monsenhor Pedro Pereira EF Integral 498  R$                332,68  R$                 165.674,64 R$ 165.674,64

EF Integral 479  R$                332,68  R$                 159.353,72 

AEE Integral 18  R$                332,68  R$                     5.988,24 

EI Integral 22  R$                332,68  R$                     7.318,96 

EF Integral 1105  R$                332,68  R$                 367.611,40 

AEE Integral 24  R$                332,68  R$                     7.984,32 

42 ETI Santa Bárbara EF Integral 598  R$                332,68  R$                 198.942,64 R$ 198.942,64

EI Integral 33  R$                332,68  R$                   10.978,44 

EF Integral 225  R$                332,68  R$                   74.853,00 

AEE Integral 19  R$                332,68  R$                     6.320,92 

EJA 35  R$                156,84  R$                     5.489,40 

44 ETI Vinícius de Moraes EF Integral 404  R$                332,68  R$                 134.402,72 R$ 134.402,72

45 ETI Fidêncio Bogo EF Integral 400  R$                332,68  R$                 133.072,00 R$ 133.072,00

28319  R$              6.609.027,01  R$             6.609.027,01 

38919 8.808.679,53R$              8.808.679,53R$             

TOTAL 

TOTAL GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 29 dias do mês de março de 2018.

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

41 ETI Padre Josimo R$ 382.914,68

43 ETI Professora Sueli Reche R$ 97.641,76

35 ETI Luiz Nunes de Oliveira R$ 94.980,32

37 ETI Marcos Freire R$ 74.021,48

40 ETI Olga Benário R$ 165.341,96

33 ETI Eurídice Ferreira de Melo R$ 401.544,76

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2018

PROCESSO N° 2018010970
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA JÚLIA 
AMORIM SOARES RODRIGUES
CONTRATADA: CONTROLLER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços contábeis
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (Sete mil e novecentos e oitenta 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2309/2017 e Processo n° 
2018010970.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232; 
03.2900.12.365.0305.4233; 03.2900.12.367.0305.6087; Natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47 Fonte: 0020 
0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2018
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA JÚLIA 
AMORIM SOARES RODRIGUES, por sua representante legal a 
Sr.ª Maria Mendes Macena Soares Martins, inscrita no CPF n° 
862.193.321-72 e portadora do RG n° 141.456 SSP/TO. Empresa 
CONTROLLER CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.261.454/0001-
28, por meio de seu representante legal o Sr. Wisley Oliveira de 
Sousa, inscrito no CPF n° 663.314.201-34 e portador do RG n° 
125.084 SSP/TO e Sr. Wanderson Rocha Araújo, inscrito no CPF 
n° 846.917.861-04 e portador do RG n° 311.874 SSP/TO. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2018

PROCESSO N° 2018002098
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO
CONTRATADA: DESTAK MODAS EIRELI – ME.
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares
VALOR TOTAL: R$ 5.553,05 (Cinco mil quinhentos e cinquenta e 
três reais e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2309/2017 e Processo n° 
2018002098.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Maria de Jesus G. de Andrade, 
inscrita no CPF n° 624.848.181-49 e portadora do RG n° 1.247.116 
SSP/TO. Empresa DESTAK MODAS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ n°18.997.849/0001-47, por meio de sua representante 
legal a Sr.ª Maria Maciel Novaes de Oliveira, inscrita no CPF n° 
106.893.205-82 e portadora do RG n° 1.207.995 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2018 

PROCESSO N° 2018002682
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 361,00 (Trezentos e sessenta e um reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo n° 
2018002682.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS               Nº 1.971 - QUARTA-FEIRA, 4 DE ABRIL DE 20189

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018 
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª Luciene Ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPF n° 704.622.591-53 e portadora do RG n° 136.083 
SSP/TO. Empresa PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurelio Silva Carneiro, inscrito 
no CPF n° 646.742.583-91 e portador do RG nº 131.407.91.999-8 
SSP/MA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2018

PROCESSO N° 2018002682
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: BRISA CORP EIRELI-EPP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 16.407,20 (Dezesseis mil quatrocentos e sete 
reais e vinte centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo n° 
2018002682.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª Luciene Ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPF n° 704.622.591-53 e portadora do RG n° 136.083 
SSP/TO. Empresa BRISA CORP EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ 
n° 20.789.197/0001-05, por meio de seu representante legal o 
Sr. Justeny Dias Ferreira, inscrito no CPF n° 002.966.521-30 e 
portador do RG n° 600.993 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2018

PROCESSO N° 2018002682
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 7.440,15 (Sete mil quatrocentos e quarenta 
reais e quinze centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo n° 
2018002682.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª Luciene Ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPF n° 20.303.305/0001-80 e portadora do RG n° 
136.083 SSP/TO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-
02, por meio de seu representante legal o Sr. Paulo Cesar Santana 
de Oliveira, inscrito no CPF n° 043.717.108-67 e portador do RG 
n° 14.726.534 SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2018

PROCESSO N° 2018002682
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: MIX ALIMENTOS.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR TOTAL: R$ 4.544,30 (Quatro mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais e trinta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo n° 

2018002682.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª Luciene Ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPF n° 704.622.591-53 e portadora do RG n° 136.083 
SSP/TO. Empresa MIX ALIMENTOS, inscrita no CNPJ n° 
05.922.500/0001-02, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Edimeia Rafaeli Nesello, inscrita no CPF n° 553.787.309-53 e 
portadora do RG n° 1.081.535 SSP/II/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2018 

PROCESSO N° 2018002682
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: S. DE SOBRINHO E CIA LTDA- ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 1.749,40 (Hum mil setecentos e quarenta e 
nove reais e quarenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo n° 
2018002682.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª Luciene Ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPF n° 704.622.591-53 e portadora do RG n° 136.083 
SSP/TO. Empresa S. DE SOBRINHO E CIA LTDA- ME, inscrita no 
CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por meio de seu representante legal 
o Sr. Rafael de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF n° 030.053.871-
51 e portador do RG n° 988.412 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2018 

PROCESSO N° 2018002682
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: COMERCIAL DE CARNE ROTINA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 10.789,20 (Dez mil setecentos e oitenta e 
nove reais e vinte centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo n° 
2018002682.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª Luciene Ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPF n° 20.303.305/0001-80 e portadora do RG n° 
136.083 SSP/TO. Empresa COMERCIAL DE CARNE ROTINA, 
inscrita no CNPJ n° 24.597.051/0001-00, por meio de seu 
representante legal o Sr. Waner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF 
n° 037.186.006-76 e portador do RG n° 1.030.817 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2018 

PROCESSO N° 2018002682
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA
CONTRATADA: WS SUPERMERCADO EIRELI-ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 8.649,60 (Oito mil seiscentos e quarenta e 
nove reais e sessenta centavos).
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n°1399/2005 e Processo n° 
2018002682.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fonte: 0202.00.360; 0202.00.365; 
0010.00.201.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CIRANDA CIRANDINHA, por 
sua representante legal a Sr.ª Luciene Ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPF n° 704.622.591-53 e portadora do RG n° 136.083 
SSP/TO. Empresa WS SUPERMERCADO EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ n° 27.866.302/00001-59, por meio de seu representante 
legal o Sr. Paulo Hans dos Santos Aguiar, inscrito no CPF n° 
022.515.011-50 e portador do RG n° 784.851 2 VIA SSP/II/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2018

PROCESSO N° 2018008976
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 
OLGA BENÁRIO 
CONTRATADA: NITROXI COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS 
LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha 
VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018008976. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071; 
Natureza da despesa: 3.3.50.30; Fontes: 0202.00.360, 
0202.00.365 e 0010.00.201. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2018
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL OLGA 
BENÁRIO, por sua representante legal a Sr.ª Janeydes Alves 
Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-25 e portadora 
do RG nº 780.257 SSP/TO. Empresa NITROXI COMÉRCIO 
DE GASES INDUSTRIAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 
07.654.168/000-60, por meio de seu representante legal o Sr. 
Joelson Barbosa Pereira, inscrito no CPF n° 597.377.511-91 e 
portador do RG n° 32975052 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2018

PROCESSO N° 2018001701
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LAGO SUL
CONTRATADA: PETTINE EIRELI.
OBJETO: Aquisição de materiais de manutenção e limpeza para 
as piscinas
VALOR TOTAL: R$ 75.905,92 (Setenta e cinco mil novecentos e 
cinco reais e noventa e dois centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018001703.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020,0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2018
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LAGO SUL, por sua representante legal a Sr.ª 
Werica Conceição Silva Cruz, inscrita no CPF n° 961.995.201-
49 e portadora do RG n° 354.889 SSP/TO. Empresa PETTINE 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 02.448.476/0001-15, por meio de seu 
representante legal o Sr. Elcio Pettine Andrade, inscrito no CPF n° 
233.177.361-00 e portador do RG n° 838.376 SSP/GO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2018

PROCESSO N° 2018001687
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LAGO SUL
CONTRATADA: PETTINE EIRELI.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza
VALOR TOTAL: R$ 75.697,55 (Setenta e cinco mil seiscentos e 
noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018001687.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020,0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2018
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LAGO SUL, por sua representante legal a Sr.ª 
Werica Conceição Silva Cruz, inscrita no CPF n° 961.995.201-
49 e portadora do RG n° 354.889 SSP/TO. Empresa PETTINE 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 02.448.476/0001-15, por meio de seu 
representante legal o Sr. Elcio Pettine Andrade, inscrito no CPF n° 
233.177.361-00 e portador do RG n° 838.376 SSP/GO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2018

PROCESSO N° 2018002035
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES
CONTRATADA: KG FERRAZ EIRELI-ME.
OBJETO: Aquisição de recarga de gás de cozinha
VALOR TOTAL: R$ 32.550,00 (Trinta e dois mil quinhentos e 
cinquenta reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018002035.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.3610305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233. Naturezas de Despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47 Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES, por sua representante legal 
a Sr.ª Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPF n° 436.032.031-
00 e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/TO. Empresa KG 
FERRAZ EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n° 22.460.102/0001-22, 
por meio de sua representante legal a Sr.ª Karulina Gomes Ferraz, 
inscrita no CPF n° 018.189.031-30 e portadora do RG n° 779.826 
2ª VIA SSP/TO.

RESULTADO DE LICITAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Jorge Amado, torna público para conhecimento de interessados, 
que as empresas S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA, com 
o valor total de R$ 6.560,00 (Seis mil e quinhentos e sessenta 
reais), MIX ALIMENTOS LTDA, com o valor total de R$ 825,00 
(Oitocentos e vinte e cinco reais), TODO DIA MINI MERCADO 
EIRELI-ME, com o valor total de R$ 28.275,60 (Vinte e oito mil 
duzentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos), PAULISTA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, com 
o valor total de R$ 8.340,00 (Oito mil e trezentos e quarenta 
reais), WS SUPERMERCADOS EIRELI – ME, com o valor 
total de R$ 1.806,00 (Hum mil e oitocentos e seis reais), LIDER 
DISTRIBUIDORA E ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, com o 
valor total de R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais), COMERCIAL 
DE CARNE ROTINA EIRELI – ME, com o valor total de R$ 
8.647,00 (Oito mil seiscentos e quarenta e sete reais) e BRISA 
CORP EIRELI – EPP, com o valor total de R$ 9.022,50 (Nove mil 
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e vinte e dois reais e cinquenta centavos), foram julgadas como 
vencedoras do Processo n° 2018001609, tendo como objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios. 

Palmas/TO, 04 de abril de 2018.

Hely Martins Barbosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONVITE N° 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCEI do CMEI Pequenos 
Brilhantes, torna público para conhecimento de interessados, 
que as empresas A ESCOLAR COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
com o valor total de R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais) 
e RAIMUNDA MARIA SOARES DA COSTA, com o valor total 
de R$ 1.650,00 (Hum mil e seiscentos e cinquenta reais), foram 
julgadas como vencedoras do Processo n° 2018004056, tendo 
como objeto a aquisição de conjunto escolar trapézio hexagonal 
infantil, conjuntos de mesas e cadeiras para professor e quadro 
de parede branco. 

Palmas/TO, 04 de abril de 2018.

Claudilene dos Santos Silva Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONVITE N° 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCEI do CMEI Príncipes 
e Princesas, torna público para conhecimento de interessados, 
que as empresas PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME, com o valor total de R$ 8.559,57 (Oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos); 
TODO DIA MINI MERCADO EIRELI - ME, com o valor total de 
R$ 17.548,33 (Dezessete mil quinhentos e quarenta e oito reais e 
trinta e três centavos); BRISA CORP EIRELI - EPP, com o valor 
total de R$ 2.461,00 (Dois mil quatrocentos e sessenta e um reais); 
COMERCIAL DE CARNE ROTINA – ME, com o valor total de R$ 
6.872,24 (Seis mil oitocentos e setenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos); S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA – ME, com o 
valor total de R$ 1.622,20 (Hum mil seiscentos e vinte e dois reais 
e vinte centavos); LIDER DISTRIBUIDORA E ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA, com o valor total de R$ 435,00 (Quatrocentos 
e trinta e cinco reais) e WS SUPERMERCADOS EIRELI – ME, 
com valor total de R$ 9.145,20 (Nove mil cento e quarenta e 
cinco reais e vinte centavos), foram julgadas como vencedoras 
do Processo nº 2018004813, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios. 

Palmas/TO, 02 de abril de 2018.

Samayane Antonieta Vieira de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Olga Benário, torna público para conhecimento de interessados, 
que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS/TO – AGROP, com o valor 
total de R$ 36.530,00 (Trinta e seis mil quinhentos e trinta reais), 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE AGRICULTURA 
FAMILIAR DO ENTORNO DE PALMAS/TO - APRAFEP, com o 
valor total de R$ 12.643,70 (Doze mil seiscentos e quarenta e 
três reais e setenta centavos) e o agricultor GENIVALDO SOUZA 
SANTOS, com o valor total de R$ 7.992,00 (Sete mil novecentos 
e noventa e dois reais), foram julgados como vencedores do 
Processo nº 2018001357, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Palmas/TO, 02 de Abril de 2018.

Lucy Telma de S. M. Frasão
Presidente da Comissão de Chamada Pública

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACCEI do Centro Municipal 
de Educação Infantil Carrossel, torna público para conhecimento 
de interessados, que a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO - 
ASCABRAS, com o valor total de R$ 2.325,00 (Dois mil trezentos 
e vinte e cinco reais), ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E AGROINDUSTRIAIS DE PALMAS/TO – AGROP, 
com o valor de R$ 15.324,00 (Quinze mil trezentos e vinte e quatro 
reais) e DOMINGOS GONÇALVES PEREIRA, com o valor total 
de R$ 4.421,80 (Quatro mil quatrocentos e vinte e um reais e 
oitenta centavos), foram julgados como vencedores do Processo 
nº 2018001980, tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Palmas/TO, 20 de Março de 2018.

Edilane da Silva Canedo de Castro
Presidente da Comissão de Chamada Pública

Secretaria da Saúde

PORTARIA LOT Nº 301/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 21 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde - Médico
ANDREIA SOUSA GOMES SIQUEIRA – Centro de Saúde da 
Comunidade Aureny II – 650.5.4.10 na Dotação Orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 21 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA REM Nº 302/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 21 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.   

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 
Eugenio Pinheiro da Silva para a Unidade de Pronto Atendimento 
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Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária 
código nº 800, o(a) servidor(a) municipal MARIA DO SOCORRO 
FRANCISCA COSTA, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Saúde – Assistente de Serviços em Saúde, matrícula funcional nº 
413024113, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 21 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA RED Nº 305/SEMUS/DEXFMS/GGP,
DE 23 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a PORTARIA DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018. 

RESOLVE:

Art. 1º REDUZIR a carga horária de 40 (quarenta) para 20 
(vinte) horas semanais, do servidor público municipal LEONARDO 
GUIMARAES CASTRO BOA SORTE, ocupante do cargo efetivo 
de Médico, matrícula funcional nº 413020953, a partir de 01 de 
abril de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 23 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 307/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 23 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Farmacêutico/Bioquímico
DAIANA CONCEIÇÃO MEDREIROS FILHO MARRA – Centro de 
Saúde da Comunidade Laurides Lima Milhomem – 650.5.4.26 na 
Dotação Orçamentária código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 23 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA REM Nº 309/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/

SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

RESOLVE:
  
Art. 1º REMOVER do Núcleo de Saúde do Trabalhador 

para o Centro de Saúde da Comunidade 712 Sul – 650.5.4.2 na 
Dotação Orçamentária código nº 791, o(a) servidor(a) municipal 
NEYDEMAR CABRAL DE LIMA FERREIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Analista em Saúde - Psicólogo, matrícula funcional nº 
153791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2017.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA RET Nº 310/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria LOT nº 244/SEMUS/
DEXFMS/GGP, de 07 de março de 2018, quanto a lotação do(a) 
servidor(a) municipal GARDENIA MOURA MACIEL: 

Onde se lê: Servidor(a) estadual
Leia se: Servidor(a) municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA RET Nº 311/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria LOT nº 245/SEMUS/
DEXFMS/GGP, de 07 de março de 2018, quanto ao(à)  servidor(a) 
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municipal MARCIA REJANE JUWER: 

Onde se lê: Servidor(a) estadual
Leia se: Servidor(a) municipal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 312/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Assessor em Procedimento Sanitário – DAS - 5
MARIENI WIECZOREK DOS PASSOS – Gerência de Vigilância 
Sanitária – 650.5.7 na Dotação Orçamentária código nº 797.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 313/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde - Médico
ANDREYSA CONTI SILVA – Centro de Saúde da Comunidade 
Laurides Lima Milhomem – 650.5.4.26 na Dotação Orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA DSG Nº 314/SEMUS/DEXFMS/GGP,
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.  

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o(a) servidor(a) público(a) municipal 
LOUZIMAR JUVENCIO BISPO, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Saúde - Técnico em Enfermagem, com carga horária 
de 40 horas semanais, matrícula funcional nº 413024109, para 
desempenhar suas funções junto a  Estratégia Saúde da Família 
da CSC 1103 Sul Satilo Alves de Sousa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeito a 22 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 315/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a), na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data;

Cargo: Técnico em Saúde – Assistente de Serviços em Saúde
JHOENNYA CAMPOS DE CARVALHO – Centro de Saúde da 
Comunidade 603 Norte – 650.5.4.8 na Dotação Orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 316/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Assistente de Serviços em Saúde
MARIA DO ROSÁRIO COSTA SANTOS – Laboratório Municipal – 
650.6.5.8 na Dotação Orçamentária código nº 799.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2018.
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DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 317/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde – Médico
JOSÉ CARLOS DE CARVALHO MIELE JUNIOR – Unidade 
de Pronto Atendimento José de Souza Dourado – 650.6.8.2 na 
Dotação Orçamentária código nº 800.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA REM Nº 318/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.   

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

RESOLVE:
 
Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 

806 Sul para a Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires 
de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária código nº 800, 
o(a) servidor(a) municipal SILVANA LIMA LABRE, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Saúde – Assistente Administrativo, 
matrícula funcional nº 135211.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA REM Nº 319/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/

SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

RESOLVE:
  
Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 

409 Norte para o Centro de Saúde da Comunidade Loiane Morena 
Vieira – 650.5.4.27 na Dotação Orçamentária código nº 792, o(a) 
servidor(a) municipal IEDA MARIA ALVES DE MORAIS, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula 
funcional nº  319121.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 320/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde – Médico
FERNANDO FRANCO LAFETA QUEIROZ – Centro de Saúde 
da Comunidade José Lúcio de Carvalho – 650.5.4.25 na Dotação 
Orçamentária código nº 800.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 321/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Agente de Manutenção
GILBERTO GOMES DA ROCHA – Divisão de Manutenção Predial 
– 650.5.6.1 na Dotação Orçamentária código nº 791.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018. 

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

                   
PORTARIA LOT Nº 322/SEMUS/DEXFMS/GGP, 

DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde - Médico
MARCOS VINICIUS BORGES TADEU – Núcleo de Assistência 
Henfil – 650.6.5.9 na Dotação Orçamentária código nº 799.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 323/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde - Médico
ARTHUR HENRIQUE ORTEGA COELHO – Unidade de Pronto 
Atendimento José de Souza Dourado – 650.6.8.2 na Dotação 
Orçamentária código nº 800.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 324/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
ISMENIA PEREIRA FERNANDES – Centro de Saúde da 
Comunidade Valéria Pereira Martins – 650.5.4.30 na Dotação 
Orçamentária código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 326/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
WANDA ANTONIO DE CARVALHO – Centro de Saúde da 
Comunidade 1103 Sul Satilo Alves de Sousa – 650.5.4.31 na 
Dotação Orçamentária código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 327/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
UISLANE SOUZA GOMES – Centro de Saúde da Comunidade 
108 Sul – 650.5.4.32 na Dotação Orçamentária código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde
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PORTARIA LOT Nº 328/SEMUS/DEXFMS/GGP,
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
SHIRLEI CRISTIANE DE ARAÚJO LIMA CRISPIM – Centro 
de Saúde da Comunidade Aureny II – 650.5.4.10 na Dotação 
Orçamentária código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 329/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde – Assistente Social
LARISSA STELLA DO NASCIMENTO – Centro de Saúde da 
Comunidade Vereador José Hermes Rodrigues Damaso – 
650.5.4.28 na Dotação Orçamentária código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 330/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
IRENE FERREIRA DOS SANTOS – Centro de Saúde da 
Comunidade 712 Sul – 650.5.4.2 na Dotação Orçamentária código 
nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 331/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Agente de Manutenção
LUIZ PAULO FERREIRA JÚNIOR – Divisão de Manutenção 
Predial – 650.5.6.1 na Dotação Orçamentária código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 332/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
LILIANE DE SOUZA OLIVEIRA SANTOS – Centro de Saúde 
da Comunidade 108 Sul – 650.5.4.32 na Dotação Orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA REM Nº 333/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.
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CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 307 
Norte para o Centro de Saúde da Comunidade Walterly Wagner 
José Ribeiro Souza – 650.5.4.33 na Dotação Orçamentária código 
nº 791, o(a) servidor(a) municipal DILSON AIRES DE ARAUJO, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 132511, a partir desta data.       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA  REM Nº 334/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER da Gerência de Regulação para a 
Diretoria Executiva do Fundo Municipal de Saúde – 650.3 na 
Dotação Orçamentária código nº 789, o(a) servidor(a) municipal 
RITA DE CASSIA BATISTA CASTRO, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico em Saúde – Assistente de Serviços em Saúde, 
matrícula funcional nº 413024001, a partir desta data.       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 335/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem
ELIENE CARVALHO MOTA – Centro de Saúde da Comunidade 
Novo Horizonte – 650.5.4.14 na Dotação Orçamentária código nº 
791.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 336/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 26 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem 
UISLANE SOUZA GOMES – Centro de Saúde da Comunidade 
403 Sul Francisco Júnior – 650.5.4.21 na Dotação Orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 26 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA REM Nº 337/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 27 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 
da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.   

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
relacionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 
Santa Fé para o Centro de Saúde da Comunidade Morada do 
Sol – 650.5.4.13 na Dotação Orçamentária código nº 792, o(a) 
servidor(a) municipal ELIANO TEREZA DA COSTA, ocupante 
do cargo efetivo de Agente de Combate às Endemias, matrícula 
funcional nº 262441, a partir desta data.       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 27 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA ALT Nº 338/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 27 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso 
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das atribuições legais que lhe confere a PORTARIA DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018. 

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a carga horária de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, da servidora pública municipal 
GECILDA REGIA RAMALHO VALE CAVALCANTE, ocupante do 
cargo efetivo de Médico, matrícula funcional nº 305811.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 27 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA LOT Nº 339/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 27 DE MARÇO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE da Secretaria Municipal da Saúde de Palmas-TO, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria DLG Nº 25/
SEMUS/GAB, de 10 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.916, de 11 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:
Cargo: Analista em Saúde – Assistente Social
RUTH LOPES DE CASTRO MONTEIRO – Diretoria de Atenção 
Secundaria em Saúde – 650.6 na Dotação Orçamentária código 
nº 799.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 27 dias do mês de março de 2018.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Reg. Fundiária 

e Serv. Regionais
PORTARIA/SEDURF/Nº 098, DE 02 DE ABRIL DE 2018.

Aprova o desdobro do Lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 
REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

R E S O L V E :

Art 1º Aprovar o desdobro do Lote 07, situado à Alameda 
29 Conjunto QI-23 da ARSO 53, com área de 450,00m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação:Lote 07-A, 
situado à Alameda 29, Conjunto QI-23 da ARSO 53, com área de 
225,00m² e Lote 07-B, situado à Alameda 29, Conjunto QI-23 da 
ARSO 53, com área de 225,00m², objeto do processo nº 15735-
2018, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
Descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

 
Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 

ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização 

Fundiária e Serviços Regionais
   

PORTARIA/SEDURF/Nº 099, DE 02 DE ABRIL DE 2018.

Aprova o Remembramento dos lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 
REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o Remembramento do LOTE 22, situado à 
Alameda 13, QR-07, da Quadra ARSE 41, com área de 520,27m² 
e LOTE 24, situado à Alameda 13, QR-07, da Quadra ARSE 41, 
com área de 461,95m², cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: LOTE 22-A, situado à Alameda 13, QR-07, da 
Quadra ARSE 41, com área de 982,22m², nesta Capital, objeto do 
processo 16684-2018, vez que o respectivo Projeto Urbanístico 
e o Memorial Descritivo atendem aos requisitos da legislação em 
vigor.

Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização 

Fundiária e Serviços Regionais 

Secretaria de 
Desenvolvimento Social 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 26/2017

ESPÉCIE: Termo de Rescisão de Contrato de Prestação de 
Serviços
CONTRATANTE: Município de Palmas
CONTRATADO: NAÁBIA KAMILA GOMES GUEDES
OBJETO: Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 
26/2017.
BASE LEGAL: Processo nº. 2017034828 e Lei nº. 8.666/93.
VALOR: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).
RECURSOS: Unidade: 5800, Funcional: 08.244.0302.6057, 
Natureza Despesa: 33.90.36, Sub-elemento: 3500, conforme Nota 
de Empenho nº 14660.
DATA DE ASSINATURA: 08 de março de 2018.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 
24.851.511/0004-28, neste ato representado pelo senhor JOSÉ 
GERALDO DE MELO OLIVEIRA, CPF nº 330.050.011-72, 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Sra. NAÁBIA 
KAMILA GOMES GUEDES, CPF n° 050.321.861-80, doravante 
denominada CONTRATADA.
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Secretaria de Segurança
e Mobilidade Urbana
PORTARIA Nº 42/2018/GAB/SESMU/RH.

Altera o quadro de Motorista e Motociclista 
da Guarda Metropolitana e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições, conferidas por 
meio do artigo nº 80, inciso IV da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei N° 2.343, de 04 de outubro de 
2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, combinado com o ATO Nº 075-NM, de 2 de 
fevereiro de 2017, publicado no D.O.M. nº 1.685.

Considerando a necessidade de ajustar o quadro de 
Motorista e Motociclista da Guarda Metropolitana de Palmas, as 
necessidades da Secretária e á nossa realidade. 

RESOLVE:

Art.1º - REMANEJAR do quadro de Motorista e Motociclista 
efetivo para o quadro reserva da Guarda Metropolitana, para a 
última colocação, consoante o disposto no inciso IV do art. 10, da 
Portaria n° 40/2015/GAB/SMSDC, o seguinte Guarda: 

• LUCIANO BARBOSA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 
227481.

Art. 2º - REMANEJAR do Quadro de Motorista e 
Motociclista Reserva, e NOMEAR para o quadro de Motorista e 
Motociclista Efetivo, atendendo ao disposto no art. 14 c/c art. 15 da 
Portaria n° 40/2015/SMSDC, o seguinte Guarda.

• EDENILSON RODRIGUES DE SOUZA, MATRÍCULA 
N°227101.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA - SESMU, aos 23 dias 
do mês de março de 2018.

MAJOR LEONARDO GOMES COELHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E MOBILIDADE URBANA

Fundação Cultural 
de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 036/2018, de 02 de abril de 2018. 

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Gestor e Fiscal de Contrato no 
âmbito desta Fundação Cultural, na forma que 
especifica.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso das atribuições conferidas pela Lei N.º 137, 
de 18 de junho de 2007, Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março 
de 2017; Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015, e 
considerando as determinações contidas na Instrução Normativa 
nº 010/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nº 
02/2008 de 07/05/2008, e nº 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 

que dispõe sobre os procedimentos para gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 011/2018/FCP, 
referente ao Processo nº 2018010929, cujo objeto do presente 
contrato é a Contratação do Sr. Nielcem Fernandes como técnico 
FOTOGRÁFICO, para atuar como prestador de serviços nos 
equipamentos culturais da Fundação Cultural de Palmas, nos 
Projetos do Centro de Criatividade, conforme especificado no 
Edital de Chamamento Público nº 003/2017/FCP, observadas 
as especificações e discriminações contidas no Processo n.° 
2018010929 e demais exigências do Município., firmado por 
meio da Fundação Cultural de Palmas com o Sr. NIELCEM 
FERNANDES inscrito no CPF sob o nº 719.654.911-20.

SERVIDORES MATRÍCULA

TITULAR Romário Miranda Aquino 413028792

SUPLENTE Euzeni Pedroso Grimm 1020931

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos; 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto 
no contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços 
que não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal 
deverá solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento; 

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do Contrato nº 001/2018/FCP, 
referente ao Processo nº 2017061848, firmado por meio da 
Fundação Cultural de Palmas com a empresa PRO 2 LOCAÇÕES 
DE ESTRUTURAS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 10.837.744/0001-19.
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SERVIDORES MATRÍCULA

TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791

SUPLENTE Romário Miranda Aquino 413028792

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato: 

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos; 

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada; 

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários; 

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso; 

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ 
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do 
contrato. 

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE PALMAS, aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezoito.

Hector Fábio Valente Franco
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

EXTRATO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2018/FCP.

AUTORIZAÇÃO GGG Nº 278/2016

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, ATRAVÉS DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS.
CONTRATADO: NIELCEM FERNANDES
OBJETO: Contratação do Sr. Nielcem Fernandes como técnico 
FOTOGRÁFICO, para atuar como prestador de serviços nos 
equipamentos culturais da Fundação Cultural de Palmas, nos 
Projetos do Centro de Criatividade, conforme especificado no 
Edital de Chamamento Público nº 003/2017/FCP, observadas 
as especificações e discriminações contidas no Processo n.° 
2018010929 e demais exigências do Município.
RECURSOS: Unidade Orçamentária: 7100; Funcional 
Programática: 13.392.1114.4588 - Desenvolvimento de projetos 
de difusão cultural; Elemento de Despesa 33.90.36; Fonte de 
Recursos 001000103; Sub-item: 0600; Ficha: 20181215.
VALOR: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: De 1º de abril até 31 de dezembro de 2018.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores, com aplicação subsidiária da 
Lei nº 10.406/2002, como faculta o art. 62, § 3º, I, da referida Lei 
8.666/93 tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura 
Municipal de Palmas sob o no 2018010929.
SIGNATÁRIOS: Fundação Cultural de Palmas, representada pelo 
seu Presidente, o Sr.º Hector Fábio Valente Franco, portador 
do RG n° 1.579.609 SESPDC/SC, e CPF N° 605.681.789-04, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr.º 
Nielcem Fernandes, portador do RG: 309.045 2ª Via SSP/TO, 
CPF: 719.654.911-20, doravante denominado CONTRATADO.
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2018.

Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas

Termo de Adesão nº 001/2018

Data de Homologação: 26 de março de 2018.
Objeto: Adesão ao Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa pelo Trabalho para a Saúde. 
Bolsista: JULIANA MARTINS DA SILVA BARREIRA
CPF: 857.111.791-87
Amparo Legal: Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016), Portaria 
FESP nº 29, de 08 de abril de 2017 e Resultado dos aprovados no 
Processo Seletivo Residência Saúde da Família e Comunidade  – 
2018/1 – Palmas, publicado no sitio: http://ulbra-to.br/residencias-
saude em 02 de março de 2018, às 22:04 min.

Projeto vinculado: Plano Integrado de Residências em Saúde (Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016).
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional.
Curso: Programa de Residência em Saúde da Família e 
Comunidade.
Função: Residente Multiprofissional.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.

Termo de Adesão nº 002/2018

Data de Homologação: 26 de março de 2018.
Objeto: Adesão ao Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa pelo Trabalho para a Saúde. 
Bolsista: LORDÂNIA MOURA CORRÊA FERREIRA
CPF: 033.073.471-79 
Amparo Legal: Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016), Portaria 
FESP nº 29, de 08 de abril de 2017 e Resultado dos aprovados no 
Processo Seletivo Residência Saúde Coletiva – 2018/1 – Palmas, 
publicado no sitio: http://ulbra-to.br/residencias-saude em 01 de 
janeiro de 2018, às 19:34 min.
Projeto vinculado: Plano Integrado de Residências em Saúde (Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016).
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional.
Curso: Programa de Residência em Saúde Coletiva.
Função: Residente Multiprofissional.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.

Termo de Adesão nº 003/2018

Data de Homologação: 27 de março de 2018.
Objeto: Adesão ao Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa pelo Trabalho para a Saúde. 
Bolsista: GRAZIELA RAMIREZ DE FIGUEIREDO
CPF: 318.747.458-62 
Amparo Legal: Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016), Portaria 
FESP nº 29, de 08 de abril de 2017 e Resultado dos aprovados no 
Processo Seletivo Residência Saúde Coletiva – 2018/1 – Palmas, 
publicado no sitio: http://ulbra-to.br/residencias-saude em 01 de 
fevereiro de 2018, às 19:30 min.
Projeto vinculado: Plano Integrado de Residências em Saúde (Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016).
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional.
Curso: Programa de Residência em Saúde da Família e 
Comunidade.
Função: Residente Multiprofissional.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.

Termo de Adesão nº 004/2018

Data de Homologação: 27 de março de 2018.
Objeto: Adesão ao Programa Municipal de Bolsas de Estudo e 
Pesquisa pelo Trabalho para a Saúde. 
Bolsista: POLIANA MENEZES SANTANA DOS ANJOS
CPF: 016.874.371-06
Amparo Legal: Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016), Portaria 
FESP nº 29, de 08 de abril de 2017 e Resultado dos aprovados no 
Processo Seletivo Residência Saúde da Família e Comunidade  – 
2018/1 – Palmas, publicado no sitio: http://ulbra-to.br/residencias-
saude em 02 de março de 2018, às 22:04 min.
Projeto vinculado: Plano Integrado de Residências em Saúde (Lei 
nº 2.240, de 23 de março de 2016).
Modalidade: Bolsa de Estudo e Pesquisa para Formação e 
Iniciação Científica em Saúde – Residência Multiprofissional.
Curso: Programa de Residência em Saúde da Família e 
Comunidade.
Função: Residente Multiprofissional.
Valor: R$ 800,00 (Oitocentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.

Fundação de Meio 
Ambiente

CONTENCIOSO AMBIENTAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
ALEGAÇÕES FINAIS Nº 01/2018

A Fundação Municipal de Meio Ambiente - FMA, nos termos do 
art. 122 do Decreto n.º 6.514/2008, torna pública o processo 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
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administrativo de Auto de Infração apto para julgamento. O 
interessado fica NOTIFICADO a apresentar Alegações Finais, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.
Ressaltamos que as Alegações Finais deverão ser protocoladas 
assim como solicitações de vistas e/ou de cópias dos respectivos 
processos na Divisão do Contencioso Ambiental na Fundação 
Municipal de Meio Ambiente, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
e das 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis. 
Endereço: 104 Sul, Av. JK. Conj. 02, Lote 33 - 2º Andar (Prédio do 
Resolve Palmas na JK).

Contato: (63) 3234-0031/3234-0032.

Interessado CPF/CNPJ Processo nº Auto de Infração nº

Construtora Faria & Faria Ltda 11.862.921/0001-80 2012.050.251 000031/2012

Palmas, 28 de julho de 2017.

Priscila Cunha da Silva
Chefe da Divisão do Contencioso Ambiental
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